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60 anos

Santo Inácio recebeu 
um reforço importante 
na saúde. O recurso, 

no valor de R$ 500 mil, será 
utilizado para a aquisição de 
uma ambulância, uma van 
para transporte de pacientes 
e mobiliários para o hospital. 
O recurso foi viabilizado  pelo 
deputado Tiago Amaral. 

Em tempos de pandemia 
de Coronavírus, os reforços na 
área da saúde tem recebido 
uma importância ainda maior. 
Os moradores de Santo Inácio 
buscam atendimento médico 
em Maringá, aproximadamen-
te 90 quilômetros de distân-
cia, e é responsabilidade da 
prefeitura fazer o transporte 
desses pacientes. “Tínhamos 
apenas uma van para fazer 
a viagem, que também foi 
um recurso do deputado Tia-
go Amaral. Agora com duas 
vamos conseguir levar mais 
pacientes”, explica o prefeito 
Junior Venceslau. 

A nova ambulância tam-
bém será a segunda ambu-
lância zero km  do município, 
e assim, Santo Inácio vai 
aumentando sua frota de 

Santo Inácio recebe 
R$ 500 mil para a saúde por 
indicação de Tiago Amaral 

veículos para o atendimento 
a população. “Só temos a 
agradecer ao deputado Tiago 
Amaral, que sempre ajudou 
Santo Inácio, e continua lem-
brando do nosso município, 
principalmente em momentos 
como esse. O povo de Santo 
Inácio só tem a ganhar com 
esses reforços na saúde”, 
afi rmou Junior Venceslau.

Além dos veículos, o mu-
nicípio também recebeu re-
cursos para a compra de 
móveis para o novo hospital 
do município. 

Os recursos para a aquisi-
ção dos veículos e dos móveis 
já estão liberados, e devem 
chegar à conta da prefeitura 
até o fi nal do mês. 

RECAPE 
Segundo o prefeito Junior, 

está prevista para a semana 
que vem a volta das obras de 
recapeamento. Liberado a 
fundo perdido, o recurso de 
R$ 1 milhão foi viabilizado 
pelo deputado Tiago Amaral, 
no fi nal do ano passado,  e 
também o recapeamento da 
avenida Luiz Antônio Agosti-
nho que faz parte da PR340. 

O jornalista e profi ssional 
da educação, Professor 
Saul Bogoni, que por 

muitos anos escrevia diaria-
mente a sua coluna eclética 
(Sinopse Geral) no Diário No-
roeste de Paranavaí, havia 
sido internado na Santa Casa 
de Paranavaí, onde foi testa-
do negativo para Covid-19, e 
depois transferido para um 
hospital de Maringá, de onde 
foi liberado após exames e 
retornou, voltando a ser inter-
nado, mas infelizmente voltou 
a piorar o seu quadro, quando 
foi encaminhando novamente 
para a Santa Casa, e na ma-
nhã do último sábado, aos 72 
anos de idade, veio a triste 
noticia de familiares do seu 
falecimento.

Saul, era uma pessoa mui-
to infl uente no meio político do 
Estado, um grande profi ssional, 
de muitos amigos, freqüentava 
o futebol aos domingos no 
Clube Campestre, era bom de 
bola, e alguns meses atrás 
chegou a passar mal, após 
uma partida de futebol.

Saul Bogoni ao lado do 
irmão, saudoso Euclides Bo-
goni, foi um dos fundadores do 
Jornal O Diário do Noroeste, e  
foi Chefe do Núcleo Regional 
de Educação de Paranavaí. 

Alem de várias atividades 
sempre com muita compe-
tência, provado por centenas 
de professores jurisdiciona-
dos pelo  Núcleo Regional de 
Educação recebeu da classe 
destes colegas uma Nota de 
Pesar ao seu passamento: 

“Perder alguém é uma pro-
vação terrível, principalmente 
quando é uma pessoa tão espe-
cial e que amamos. Todos sabe-
mos sobre nosso destino fi nal 
, mas nada nos prepara para 
uma despedida eterna. Amigos 
e servidores da Educação vem 

Imprensa de Paranavaí e Região de luto
Morre o Jornalista Saul Bogoni

prestar sua homenagem pela 
atuação por anos, com grande 
carinho e competência , como 
Chefe do Núcleo, bem como 
seu papel de comunicador e 
professor prestando um traba-
lho muito importante junto à 
nossa comunidade.

Na função jornalística, al-
cançou o status de historiador, 
registrando grandes aconteci-
mentos de Paranavaí. Montou 
um vasto material de arquivo 
da história da cidade, desde 
sua colonização.

Era destacado professor 
de Português, com atuação 
no Colégio Estadual de Para-
navaí. Integrante da Academia 
de Letras de Paranavaí. Saul 
era  aposentado pelo Estado 
e deixou O Diário do Noroeste 
no ano passado, quando o 
jornal passou a ter nova admi-
nistração. O Escritor nato tem 
destas coisas, encerrou sua 
presença aqui na terra com 
escritas nas redes sociais, Dia 
a Dia Noroeste.

“Gratidão” - Nos anos 80, 
quando assumimos a dire-
ção do Jornal O Regional o 
Professor Saul Bogoni  foi um 
dos que além de orientar na 
política jornalistica, foi como 
um revisor chefe na nossa 
redação, o que nos rendeu 
segurança, paciência, enten-
dimento e acima de tudo, le-
var no meio de comunicação 
a verdade

Ao total, seis instituições de saúde de todo o estado foram benefi ciadas

GTFoods faz doação de mais de 06 toneladas 
de alimentos para hospitais do Paraná

As instituições de saú-
de estão na linha de 
frente, diariamente, 

no combate ao coronaví-
rus. Pensando nisso e nas 
dificuldades geradas pela 
superlotação e a falta de 
recursos contra a COVID-

19, a GTFoods realizou 
uma ação para a judar 
hospitais do Paraná. A 
empresa fez a doação de 
mais de 06 toneladas de 
alimentos, beneficiando 
ao total, seis hospitais em 
todo o estado.

As doações foram dis-
tribuídas ao Hospital Uni-
versitário de Maringá, à 
Santa Casa de Maringá, ao 
Hospital Santa Clara, de 
Colorado, ao Hospital Me-
tropolitano de Sarandi, Hos-
pital Municipal São José de 

Paiçandú, e à Santa Casa 
de Paranavaí, que também 
foi contemplada com a do-
ação de mais de 2 mil más-
caras. Além disso, mais de 
150 cestas básicas foram 
cedidas para Live Solidária 
de Maringá. Página 3

A Secretaria de Educa-
ção de Nova Esperan-
ça passará a entregar 

atividades impressas nas 
Escolas e Cmeis da rede mu-
nicipal de ensino para evitar 
defasagem escolar, devido à 
paralisação das aulas neste 
cenário de pandemia do 
novo Coronavírus. Os pais 
devem retirar os conteúdos 
no dia 18 de maio, próxima 
segunda-feira, na escola ou 
Cmei que o fi lho estuda e 
no horário que o mesmo é 
matriculado.

É importante que todos 
os pais ou responsáveis bus-
quem e se comprometam a 

Secretaria de Educação entregará atividades impressas nas 
Escolas e Cmeis para evitar defasagem no calendário escolar

NOVA ESPERANÇA

devolver nas datas indicadas 
as atividades que serão con-
tabilizadas como frequência 
escolar. Para evitar aglome-
rações, apenas um membro 

da família deve comparecer 
ao local de estudo do fi lho e 
utilizando máscara, também 
deve se comprometer a fazer 
a higienização das mãos an-

tes de adentrar ao espaço. 
Aos pais, fi ca a orientação 
de criar um espaço e estabe-
lecer uma rotina de estudos 
com os fi lhos.

A SANEPAR Companhia de 
Saneamento do Paraná, 
esteve nesta segunda-

feira com seus técnicos co-
laboradores no município de 
Floraí, sede e Distrito de Nova 
Bilac fazendo higienização de 
logradouros públicos com o 
maior número de frequência 
dos munícipes como UBS’s, 
na área de saúde, procurando 
com esse serviço auxiliar no 
protocolo de prevenção contra 
o COVID – 19, os Dirigentes e 
comunidade achou extrema-
mente positiva esta atitude.

Em Floraí, Sanepar higieniza locais com maior frequência de pessoas

Com a intenção de su-
prir a demanda, me-
lhorar a prestação de 

serviços e otimizar ações, a 

Mandaguaçu adquire um rolo compactador através de emenda federal
O equipamento será 

utilizado para agilizar 
a manutenção de

estradas rurais

Prefeitura de Mandaguaçu, 
através da emenda parla-
mentar do deputado federal 
Ricardo Barros, recebeu na 

manhã da quarta-feira (06) 
um rolo compactador avalia-
do em aproximadamente R$ 
300 mil reais. Página 12

Use máscara
Pelo bem da saúde coletiva

Página 3



  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2020 
Processo nº 67/2020 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 
Assistência Social, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de capacitação e 
treinamento dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Florida, 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão 
constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, 
caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), em favor de MARTHA SOARES RODRIGUES 17700104832. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.  

Publique-se o presente ato de dispensa.  

Florida, 12 de maio de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

Florida, 12 de maio de 2020.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O Município de São Jorge do Ivaí torna público que Rece-
beu do IAP- Instituto Ambiental do Paraná, LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO Nº 148779 para o empreendimento a seguir 
especifi cado:
MUNICÍPIO: SÃO JORGE DO IVAÍ - PR
ATIVIDADE: IMPLANTAÇÃO DE 
CONJUNTO HABITACIONAL;
ENDEREÇO: LOTE Nº 66/B-4-A, GLEBA ANDIRÁ, 
SÃO JORGE DO IVAÍ-PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

O Município de Colorado, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº 76.970.326/0001-03, torna público que recebeu do 
IAT (Instituto Água e Terra) a Licença de Operação para a 
atividade de cemitério municipal, localizado na Rua João 
Tresin, S/N, Centro, Colorado Pr.
Colorado, 12 de Maio de 2020
Carlos Otavio Caíres Pinheiro
Técnico Agrícola

 
 

 
DECRETO N.º 022/2020   

Súmula: Concede aposentaria à servidora pública 
municipal Angela Aparecida Escarso Pinto 

 
  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de Paranacity, do 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da servidora Angela Aparecida Escarso Pinto, 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º Fica concedido à servidora Angela Aparecida Escarso Pinto, brasileira, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, 
portadora do RG sob n.º 3.937.825-6/SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n.º 529.825.059-91, 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, com 
fundamento no Artigo 6º da EC 41/03.  
 
  Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria proventos 
integrais no valor de R$ 1.494,40 (um mil, quatrocentos e noventa e quatro e quarenta centavos). 
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2020. 
   
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
=PREFEITA MUNICIPAL= 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 26 DE 

Sueli Terezinha Wanderbrook
=PREFEITA MUNICIPAL=

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, situada na Rua 

Governador Munhoz da Rocha, nº 215, em Santa Inês, Paraná, nos termos do Art. 25 da 

Lei nº 8666/93, torna público aos interessados ao Chamamento Público n° 002/2020, 

visando seleção de propostas para Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios por meio 

de chamada pública com a contratação de cooperativas de agricultores, Associações e/ou 

agricultores familiares Individuais para o fornecimento de gêneros alimentícios de 

Agroindústria, hortifrutigranjeiros e carnes, para atender os alunos da rede municipal de 

educação por meio do PNAE-Programa Nacional de alimentação escolar.  

O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da data de sua publicação 

até as 17 horas do dia 16 de Junho de 2.020 para entrega dos envelopes que poderão ser 

feitas no Prédio da Prefeitura Municipal de Santa Inês ou a documentação encaminhada 

no endereço digital licitacoes@santaines.pr.gov.br. 

A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos 

e anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir da data de publicação 

deste aviso, no horário comercial ou no portal da transparência deste município. 

Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de 

Apoio, no endereço eletrônico: licitacoes@santaines.pr.gov.br. 

 

Santa Inês, 05 de maio de 2.020 

 

João Candido Carvalho 

Presidente da Comissão de licitação 

 

 

REPUBLICADO POR 
CONTER INCORREÇÃO 
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CONTER INCORREÇÃO 

05 de maio de 2.020

João Candido Carvalho

Presidente da Comissão de licitação
DECRETO Nº 021/2020.  

Súmula: Estabelece o Regime Especial de 

Aprendizagem não presencial na rede municipal de 

ensino de Santa Inês-Pr, como medida preventiva a 

disseminação do COVID-19. 

Considerando a Lei Federal 13979 de 6 de fevereiro de 2020 que Dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019.  
 

Considerando o Decreto Estadual 4230 de 16 de março de 2020 que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus - COVID-19 no Estado do Paraná. 

  

Considerando a Deliberação 01/2020 do Conselho Estadual de Educação que institui 

regime especial para o desenvolvimento das atividades escolares no âmbito do Sistema 

Estadual de Ensino do Paraná em decorrência da legislação específica sobre a pandemia 

causada pelo novo Coronavírus – COVID-19 
 

Considerando o Decreto Municipal Nº15/2020 de 18 de abril de 2020 onde em seu Art.3º 

determina permanência da suspensão às aulas presenciais nas instituições de ensino 

municipais; 

 

O Prefeito do Município de Santa Inês, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.1º Estabeleceu Regime Especial de Aprendizagem não presencial no âmbito da Rede 

Municipal de Ensino de Santa Inês-Pr, para fins de cumprimento do calendário letivo do 

ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID 

-19). 

 Art.2º O Regime Especial de Aprendizagem não presencial será estabelecido a partir do 

dia 20 de abril de 2020, enquanto durar a interrupção das atividades escolares no Estado 

do Paraná devido a Pandemia do Coronavírus (COVID-19).  

Art. 3º Cabe à Secretaria Municipal de Educação normatizar as atribuições de funções 

para os órgãos e profissionais envolvidos, bem como organizar, em parceria com Equipes 

Diretivas, Pedagógicas e Professores, o trabalho pedagógico que será desenvolvido com 

os alunos. 

 Art. 4º As aulas presenciais estarão suspensas até a publicação de novo Decreto 

Municipal autorizando o retorno, pautado em legislação específica do Governo do Estado 

do Paraná e/ou do Conselho Estadual de Educação; 

  Art. 5º. Fica convocado para retorno às atividades de forma semi-remota todos os 

profissionais que exercem atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 

nos cargos de Professor, Professor de Educação Física, Educador Infantil, Auxiliar 

Educacional, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, Estagiários, 

Monitores do Ensino Integral contratados pelo regime efetivo, a fim de garantir o 

estabelecimento e sucesso do Regime Especial de Aprendizagem não presencial. 
 

§1 A Secretaria Municipal de Educação poderá autorizar o trabalho totalmente remoto 

em caso de agravamento da situação municipal em relação à pandemia do 

Coronavírus(COVID-19), sendo as normas definidas através de Instrução Normativa; 

  

Art. 6º. Em cumprimento ao Decreto Estadual Nº 20.189/20, todas as pessoas ficam 

obrigadas ao uso de máscara em seu local de trabalho, mantendo o distanciamento e 

higienização de acordo com instruções do Ministério da Saúde; 

  

Art. 7º Fica autorizado a realização de jornada suplementar somente aos profissionais do 

cargo de professor e professor de Educação Física que em efetivo atendimento de regência 

de classe ou atividade complementar de hora atividade. 

  

Art.8º O período de suspensão das atividades escolares de 19/03 a 17/04/2020 serão 

repostos presencialmente, conforme calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de 

Educação e aprovado pelo Núcleo Regional de Educação de forma a garantir a efetivação 

das 800 horas regulamentares de estudo anual, sendo descontado o período de recesso do 

CALENDÁRIO ESCOLAR do ano letivo de 2020 – (06/07/2020 À 19/07/2020). 

  

Art.9º No retorno das aulas regulares, todos os alunos farão uma avaliação diagnóstica 

de modo a verificar o desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagens e 

habilidades propostas com as atividades do Regime Especial de Aprendizagem não 

presencial;  

Art. 10º. Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 07 de maio de 
2020.  

    Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, 

Bruno Vieira Luvisotto

 

DECRETO Nº 056/2020 
 

Súmula: Homologa o resultado final do 
Concurso Público, realizado conforme 
Processo Seletivo nº 001/2020. Aberto 
através do Edital de Concurso Público nº 
001/2020. 
 

O Sr. André Luís Bovo, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Concurso Público para os cargos: 
MERENDEIRA, MOTORISTA E PROFESSOR, do Processo Seletivo nº 001/2020, 
conforme Edital de Concurso Público nº 001/2020 – I. Que divulgaram o resultado 
final do Concurso Público, publicado pela Comissão Especial de Concurso Público 
no Órgão Oficial do Município, na edição nº 3170 , Ano 60, página 12, em 29 de 
Março de 2020, do Jornal O REGIONAL de Nova Esperança. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 04 dias do mês de maio de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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Estamos no complexo século XXI; somos o resultado de duas guerras 
mundiais e muitos confl itos externos e internos da política nacional brasi-
leira. Embora nossa democracia esteja avançada em relação aos motivos 
dos problemas antigos - como racismo, luta de classes e um desejo por 
poder centralizador a nível mundial - ainda em alguns discursos da política 
nacional sobre cosmovisão política é fácil notar traços de antigos ideais 
fi losófi cos que deram a base teórica para regimes sanguinolentos que, 
com essas fi losofi as, também justifi caram milhões de assassinatos em 
prol de um ideal de transformação social.

Precisamos nos preocupar com esses discursos? Precisamos nos 
preocupar com o que está por detrás do “Mito” brasileiro ou da “alma 
mais honesta deste país”? É possível comparar algumas ideias da política 
extremista brasileira com as ideias dos antigos regimes totalitários, como 
o nazismo, o fascismo e o socialismo? 

Ainda que seja, desde já creio ser equívoco intelectual comparar 
de modo simétrico discursos de violência política atual com as antigas. 
Não caiamos num marxismo analítico aqui. Contudo, é preciso lembrar, 
como bem observou o psicólogo clínico canadense Jordan. B. Peterson, 
que “[...] a fi losofi a que orienta as suas ações é a mesma fi losofi a que já 
nos conduziu à morte de milhões de pessoas.”   Sendo assim, devemos 
no mínimo nos dedicar a dissecar essas ideias. 

Uma dessas ideias é tratar a política como esperança existencial. Para 
falarmos sobre isso entrevistei o doutor Francisco Razzo, que é professor 
de Filosofi a, autor de “Contra o Aborto” e “A Imaginação Totalitária” e colu-
nista da Gazeta do Povo. Em seu segundo livro, o subtítulo é “Os perigos 
da política como esperança”, onde Razzo discute exatamente como se 
forma a mentalidade que transfere para o campo político as respostas 
para as inquietações mais profundas do ser humano.

Razente:Professor Razzo, o senhor há tempos vem trabalhando 
com os perigos da política como esperança, e sendo conhecedor de 
suas ideias, postulo que um desses perigos é o que o senhor chama de 
“Violência Redentiva”. Explique-nos este conceito e nos diga como a 
violência, em nome da política, pode se tornar justifi cável?

Razzo:“O termo ‘Violência Redentiva’ é um conceito que tomei em-
prestado do cientista político Robert Paxton , em seu livro ‘A anatomia 
do fascismo’. O termo é interessante e defi ne bem o caráter do tipo de 
violência que é usado no ambiente mental da política enquanto esperan-
ça. A violência redentora é uma violência que precisa ser caracterizada 
como diferente de todas as outras. Em síntese, ela signifi ca o ato de 
despersonalizar ou desumanizar aquele que sofrerá a violência. É um 
tipo de raciocínio que fazemos para instaurar a nossa forma mental de 
transformação da natureza e da sociedade humana, como a política. 
A Violência Redentiva vê em especial a esfera política como o meio de 
transformação do ser humano, uma transformação de caráter ontológico. 
O agente da violência redentora precisa despersonalizar o seu inimigo e 
assim torna justifi cável praticar o crime a fi m de dizimar o inimigo.”

Razente:O Brasil é um país historicamente marcado pelas políticas 
de fé , principalmente das Esquerdas quando defendem a ideia da polí-
tica como um lugar para encontrar respostas às questões existenciais. 
Nos fale um pouco sobre isso, sobre o perfi l das Direitas e por que não 
devemos buscar essas respostas na política?

Razzo:“Embora o Brasil tenha sofrido muito com políticas de fé com 
os governos de Esquerda, precisamos notar que não se trata de um pri-
vilégio da Esquerda. Estamos atualmente vendo na ascensão do governo 
Bolsonaro que a política de Direita - se não mais que a esquerda - é uma 
política de fé e que tem um arcabouço de elementos constitutivos que não 
representam o ceticismo. A política como esperança não é um problema 
específi co da Esquerda ou da Direita, mas um problema que afeta a todos 
que possuem uma mente; é um problema mental, independente em qual 
espectro político o indivíduo esteja. A política de fé é a politização de uma 
esperança, depositando um credo; uma esperança de satisfação de com-
promissos espirituais. É esperar da política que ela se torna a resolução de 
ordens espirituais. Nesse sentido, sou bastante agostiniano. Não acredito 
que devemos buscar respostas na política, mas numa ordem religiosa. 
Acredito numa ordem política, sim, mas sendo a religiosa superior e não 
podendo ser encarnada, esgotada ou reduzida à política. As esquerdas e 
as direitas fazem isso porque os agentes políticos dessas posições fazem 
uma identifi cação exaustiva da instancia política com a religiosa.”

Razente:Quais formas de pensar que mais infl uenciam entender a 
política em termos existenciais?

Razzo: “As raízes dessas formas de pensar são muitas e existem 
várias escolas fi losófi cas; o epicentro é a Revolução Francesa (1789-
1799), quando surgiu a ideia de uma democracia totalitária a partir dos 
processos revolucionários, mas também daquilo que foi retroativo à re-
volução – o reacionarismo  – com seu viés nacionalista, mais romântico, 
com traços nostálgicos e muito bem estudado pelo autor Mark Lilla , em 
‘A Mente Imprudente’ e a ‘A Mente Naufragada’ que faz uma análise dos 
teóricos que representam estes pensamentos. Nas Esquerdas, destacaria 
em especial Marx e Foucault como representantes e, na Direita - atual-
mente - destacaria o Olavo de Carvalho, que resgata a característica que 
trabalha a política como um meio de restaurar a alta cultura, destruída 
na modernidade por escolas de Marx ou de Frankfurt.”

Razente:Para encerrarmos nossa entrevista professor, de que 
maneira podemos corrigir esse pensamento e adequar nossos anseios 
esperançosos?

Razzo:“Esta é uma pergunta especial e difícil de responder e que es-
conde uma tentação. Contudo, penso que um dos caminhos mais fortes 
é o reconhecimento de que a experiência mundana é limitada e por isso 
as respostas pelas angústias humanas estão numa ordem religiosa. Uma 
das maiores características da imaginação totalitária era a politização de 
todas as categorias e experiências humanas, com a intenção de transfor-
mar essa natureza e sociedade e realizar o ‘Paraíso na Terra’. Devemos 
aperfeiçoar nossa imaginação moral, voltada para o consumo de realidades 
que abrem a possibilidade da alma humana para sua condição. O velho 
princípio socrático vale aqui, de que uma vida sem ser examinada não é 
digna de ser vivida. Os exames do ceticismo fi losófi co moderado partem do 
pressuposto que a condição humana é frágil. Os exames cristãos chamam 
essa condição da natureza humana de pecado ou Queda. A partir destes 
conceitos que denunciam a condição humana, somos levados duvidar das 
utopias humanas e a entender que precisamos de uma ordem transcen-
dental e religiosa para nossos anseios e esperanças e o acesso a essa 
ordem se da pela fé religiosa, e não pela política.”

Os perigos da política 
como esperança: 
violência e redenção

1. Essa é a tese central do materialismo histórico-dialético de Karl Marx, 
principalmente em sua obra “O 18 de brumário de Luís Bonaparte”, onde defende 
uma história repetida, mas apenas com agentes distintos, fazendo uma comparação 
simétrica.
2. https://www.youtube.com/watch?v=aMcjxSThD54
3. O autor da obra é Robert Owen Paxton, cientista político e historiador americano 
especializado em Vichy França, fascismo e Europa durante a era da Segunda 
Guerra Mundial.
4. Usei este conceito na pergunta baseado no livro “A Política Da Fé E A Política 
Do Ceticismo” do fi lósofo Michael Oakeshott (1901-1990).
5. http://hnetsistemas.com.br/catalogo/layouts/pers_jornalnoroeste2/
ExibeNoticia/91/18379/-lula-a-nossa-esperan-a-.html (artigo publicado onde falo 
sobre políticas de fé na Esquerda).
6. A política da fé – que confi a na capacidade governamental de solucionar 
problemas – é um conceito desenvolvido por Oakeshoot; a vasta tradição de 
dependência e intervenção estatal no Brasil são expressões dessa fé política.
7. Sobre reacionarismo, sugiro a leitura de “As ideias conservadoras: explicadas 
a revolucionários e reacionários” por João Pereira Coutinho. 
8. Mark Lilla é um cientista político, historiador das ideias e jornalista norte-
americano, professor de humanidades na Universidade Columbia, em Nova Iorque. 
Um liberal autodeclarado

Um bate-papo entre 
Razzo e Razente
“A política como 

esperança não é um 
problema específi co da 

Esquerda ou da Direi-
ta, mas um problema 
que afeta a todos que 
possuem uma mente; 

é um problema mental, 
independente em qual 

espectro político 
o indivíduo esteja.”

Francisco Razzo

Não haverá mudanças 
por enquanto na pro-
gramação das Elei-

ções 2020. O Presidente do 
TRE-PR desembargador Tito 
Campos de Paula, respon-
dendo a entrevista, afi rmou 
que o Calendário Eleitoral 
deve permanecer como está. 
Ressaltou ainda aguardam o 
mês de Junho para decidir se 
terá ou não mudanças. 

A posição do Tribunal 
Eleitoral é de não promover 
mudanças no Calendário 
Eleitoral: “Eu acredito que 
unindo forças e contando 
com a ajuda de todos, nós 
conseguiremos realizar as 
eleições de 2020 no prazo 
previsto”, relatou o Desem-
bargador.

Disse ainda que esta é 
uma decisão que depende 
das autoridades sanitárias. 
Para ele, prorrogar os atuais 
mandatos não é saída acon-
selhável. “Um dos pontos 

Teremos Eleições! 
CALENDÁRIO ELEITORAL segue sem alterações

Master Coach Rodirlei 
Guimarães Pereira, Advo-
gado e Coordenador Polí-
tico. Especialista Invicto 
em Eleições Municipais

fundamentais, para mim, é a 
soberania das urnas, portan-
to, a vontade popular deve 
ser respeitada”, disse Tito, 
em defesa da proteção da 
saúde e da democracia.

Atendimento ao Eleitor:
Baixe em seu celular o 

aplicativo E-Título, versão 
digital do título de eleitor, 
ele possibilita a obtenção de 
informações sobre a situa-
ção cadastral, bem como da 
zona, local e seção eleitoral, 
além de disponibilizar as cer-
tidões de Quitação Eleitoral e 
de Crimes Eleitorais.

Pergunta do Eleitor:
Quem sai na frente. O 

bom administrador ou o Po-
lítico bom de papo?

Quem só fala não tem 
mais vez. É preciso mostrar 
serviço.Eu entendo que o 
Bom Administrador é tam-
bém aquele que mostra os 
seus Resultados e faz o cor-
po a corpo regular com sua 

comunidade.O estreitamento 
com o Povo é muito relevante 
para o processo político.

A gama de leis para se 
governar um ente público já é 
há muito tempo bem grande. 
E geralmente o Candidato 
Eleito não tem conhecimento 
de todas elas, e nem precisa 
ter de acordo com a atual 
Constituição Federal. Logo, 
é uma faca de dois gumes 
administrar nos tempos atu-
ais. Se Você é honesto e 
respeita as leis, te tacham 
de impopular; se é popular e 
atende aos pedidos em geral 
dos eleitores, é tachado de 

corrupto. Qual a saída para 
os atuais candidatos...? A 
profissionalização do pro-
cesso e o acompanhamento 
de Especialistas é medida 
imperativa para os Agentes 
Públicos atuais e futuros. 

“Embora Graças a Deus 
até o momento não tenha-
mos nenhum caso suspeito 
ou confi rmado de Covid-19 
em nosso município, segui-
mos com os cuidados em 
relação a prevenção, e a 
pedido da 14ª Regional de 
Saúde em parceria com a 
Sanepar, foi realizado o Pro-
cesso de Descontaminação 
do coronavirus ao redor de 
nossas Unidades de Saúde 
Pública. A ação realizada 
pela Sanepar ajudou muito 
para garantir que continue-
mos em um ambiente seguro 
e longe do coronavírus”.

Enfatiza a Prefeita Luci-
mar e concluiu: “A Equipe 
de Endemias segue em-
penhada na prevenção da 
Dengue, realizando bloqueio 
da proliferação do mosquito 
através do fumacê da bom-
ba costal o qual foi aplicado 
em todas as quadras. Pedi-
mos a colaboração de toda 
população, que cuide dos 
vossos quintais para que 
possamos nos livrar desse 
indesejável visitante”.

CORONAVÍRUS

Sanepar faz desinfecção no entorno de 
unidades de saúde em Jardim Olinda

De acordo com o gerente 
de marketing da GTFoods, 
Hudson T. Delalíbera, essa 

foi uma forma de registrar a grati-
dão da empresa aos profi ssionais 
de saúde e de contribuir para que 
os recursos dos hospitais, utili-
zados na compra de alimentos, 
possam ser redirecionados ao 
atendimento de pacientes. “Eles 
estão deixando as suas famílias 
em casa, para cuidar da nossa. 
Esperamos que este gesto possa 
inspirar a todos, pois é preciso 
entender que juntos somos mais 
fortes”, relata.

Ação solidária
Além dessa ação, a GTFoods 

realizou antes da pandemia, em 
Maringá, a GTFest 2020, que é 
uma confraternização solidária, 
que ocorre anualmente, em que o 
ingresso para entrada no evento é 
a doação de 1kg de alimento não 
perecível. Nesta edição, foi arre-
cadado entre os colaboradores, 
1,5 tonelada de alimentos para 
doar às famílias necessitadas.

Com essa festa, duas ações 
sociais foram contempladas: a 
Creche Menino Jesus com 87 
cestas básicas e o projeto Mão 
Que Alimenta com 35 cestas 
básicas. “Ajudar faz muito bem, 
sempre que podemos, contribuí-

Seis instituições de saúde foram 
benefi ciadas com doação da GTFoods

mos. A Creche Menino Jesus, por 
exemplo, é contemplada pelas 
doações da empresa mensal-
mente. Aqui as pessoas realmen-
te precisam, afi nal, a instituição 
acolhe em contraturno mais de 
200 crianças”, relata Hudson.

Outras ações
Entendendo a importância 

de manter ações como essa na 
rotina da empresa, a GTFoods 
realiza periodicamente auxílio 
de alimentos a mais de 70 
instituições que necessitam. “A 
GTFoods procura ajudar ao máxi-
mo possível. No DNA da empresa 
nós temos responsabilidade 
socioambiental, então, além 
dessas doações que a gente 
faz, temos diversos outros pro-
gramas que atuam dentro desse 

âmbito”, afi rma Hudson.
As ações de responsabilida-

de social ocorrem de forma fre-
quente na GTFoods. Um exemplo 
desta atuação, ocorreu no mês 
passado, quando o presidente do 
conselho da GTFoods, Ciliomar 
Tortola, realizou uma doação em 
nome da empresa a um casal 
que precisava de um carrinho de 
recolhimento de coleta seletiva. 
A ação foi feita ao vivo, durante 
o programa Maringá Urgente. A 
esposa, também teve a chance 
de ganhar uma vaga de emprego 
na empresa e hoje se encontra 
no quadro de colaboradores.

Sobre Grupo GTFoods
O Grupo GTFoods teve ori-

gem com a empresa Frangos 
Canção, em 1992, na cidade de 

Maringá. Atualmente, está entre 
as gigantes do setor, sendo con-
siderara uma das 500 “Maiores 
e Melhores” empresas do Brasil 
pela revista Exame. Sua força de 
vendas abrange o mercado inter-
no, com atendimento de clientes 
em todo o país, e o mercado 
internacional, exportando para 
todos os continentes do mundo. 
A empresa conta com mais de 
10 mil colaboradores, gerando 
emprego e renda e contribuin-
do para o desenvolvimento do 
país. Além disso, mantém seu 
crescimento com constante in-
vestimento e aprimoramento de 
seus processos produtivos, sem-
pre atento às responsabilidades 
socioambientais. Mais informa-
ções: www.gtfoods.com.br



Nova Esperança: Edição 3183 | Colorado: Edição 2270 03Nova Esperança | 10 de Maio de 2020 | Domingo

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE 

LTDA  
Objeto : Contratação de empresa para a prestação de Serviços de 

consultas médicas, para tratamento e enfrentamento ao 
COVID-19. Pelo período de 90 dias 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 171.465,00 (cento e setenta e um mil, quatrocentos e 
sessenta e cinco reais) 

Vigência do contrato : Até 08 de agosto de 2020. 
 
Flórida, 11 de maio de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 1.580, DE 11 DE MAIO DE 2020. 

 
Designa Gestor de Convênio e Auxiliar na 
Fiscalização do Convênio de Obras para perfuração 
de poços tubulares profundos a ser firmado com o 
Instituto Água e Terra e o Município de Flórida 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 
 
Art.1º Fica designado o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo e também, 

responsável pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Ademilson Alves Ribeiro, 
portador do RG nº 5.991.115-5/SESP-PR, para responder como Gestor de Convênio de 
Obras para Perfuração de Poços Tubulares Profundos do Município de Flórida, a ser firmado 
com o Instituto Água e Terra; 

 
Art.2º Para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio, fica designado o Sr. Antonio 

Carlos Havro de Sá, RG nº 1.000.762/SESP-PR, Engenheiro Civil/CREA PR Nº 13.212-D.  
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de emissão. 
 

 Flórida, 11 de maio de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 – PMO 

OBJETO: AQUISICÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A AMPLIAÇÃO DO CENTRO 

DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CLUBE DO FANDÓ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

do processo em epígrafe, sendo: 

 

Quanto a RETIFICAÇÃO: 

a) Devido a divergência entre a forma de julgamento constante no edital e a separação dos itens 

constante no arquivo da proposta de preços, faz-se necessário a devida retificação, alterando a forma 

de julgamento constante no edital para MENOR PREÇO POR LOTE. 

b) Houve divergência entre o item 4.7 e 7.4, permanecendo o disposto no item 7.4 “Não será realizada 

autenticação pelo Departamento de Licitação”, retificando-se o item 4.7. 

 

Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 

Recebimento dos envelopes: até as 13:15 horas do dia 25/05/2020 na Câmara de Vereadores 

de Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 229. 

Abertura dos envelopes de habilitação: dia 25/05/2020 às 13:20 horas. 
 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações 

desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,11 de maio de 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

PORTARIA N.º 055/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 1º/04/2020 a 30/04/2020: 

NOME CARGO 
Célio Aparecido de Oliveira Motorista 
Débora Ferreira Carneiro Técnico em Enfermagem 
Donizete Leme dos Santos Motorista 
Emerson Ferreira de Oliveira Operário 
Fábio Adriano Almeida da Silva Motorista 
Fernanda Paiva Vidual Técnico em Emfermagem 
Genilda Candido Pereira Operário 
Ivone dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais - F 
Lucia Cristina Fagundes de Souza Auxiliar de Serviços Gerais  F 
Luiz Fernandes de Jesus Operário 
Manoel Raymundo de Melo Operário 
Maria Albenisia de Araujo Auxiliar de Serviços Gerais - F 
Natalha Bartelli Auxiliar Administrativo 
Sirlene Ferreira Bueno Auxiliar de Serviços Gerais - F 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

ABRIL DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

Ourizona/PR,

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                      CNPJ 77.643.443/0001-25 

www.cmmandaguacu.pr.gov.br       contato@cmmandaguacu.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 016/2020 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

                                                   

R E S O L V E: 
 

C O N C E D E R  férias de 20 (vinte) dias a servidora  Micheli Fabiane Molonha, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Contadora do 

Quadro da Câmara Municipal de Mandaguaçu, 

correspondentes ao período aquisitivo de 02/02/2019 a 

02/02/2020, a partir de 11 de maio de 2020, ficando convertido 

em abono pecuniário, 10 (dez) dias de suas férias 

regulamentares, conforme solicitação.  

 

 

 

                 

   REGISTRE-SE                            PUBLIQUE-SE                            CUMPRA-SE 
  

 

Câmara Municipal de Mandaguaçu, 11 de maio de 2020.  

 

 

 

Marcio Aquaroni Navachi 

P R E S I D E N T E 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURIZONA 

Rua Bela Vista  – CEP: 87170-000 
Site: www.cmsaudeorizona.com.br 

E-mail: cmsourizona@bol.com.br – Fone/Fax: (44) 3278-1588 
OURIZONA – PARANÁ 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 03 

 

Dispõe sobre a mudança da 
aplicação do recurso da resolução 
Sesa 773/2019. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ourizona, em reunião ordinária do conselho via 
web conferencia realizada em 08 de maio de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 
773 de Julho de 2013; 
 
Considerando resolução Sesa nº 773/2019 que prevê o valor de 80 mil reais para aquisição de 
mobiliários e equipamentos para Unidades básicas de Saúde; 
 
Considerando a lista da resolução Sesa 773/2019 que contempla Gerador de energia; 
 
Considerando a necessidade de funcionamento de atendimento da UBS de extensão no 
período noturno e plantões de fim de semana; 
 
Considerando a pandemia de Covid-19 enfrentada no Brasil 
 
RESOLVE: 
Aprovar a mudança da lista de aquisição de equipamentos e mobiliários para compra de 1 
gerador de energia. 
 

Ourizona, 08 de maio de 2020. 
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Dispõe sobre o plano de aplicação 
de saldos remanescentes de acordo 
com a LC 172/2020. 
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apresentado aos conselheiros;  
 
Considerando a pandemia de Covid-19 enfrentada no Brasil 
 
 
RESOLVE: 
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Ourizona, 08 de maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, n. 1014.   fone: (44)3278 1591 

CNPJ: 76282672000107 
OURIZONA – PARANÁ 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Pelo presente termo de homologação, eu, LUCIANA MARTINS, secretaria municipal de 
saúde, e eu JOSE ROBERTO ROJO, presidente do conselho municipal de saúde de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso de nossas atribuições legais, façamos saber a todos os munícipes de 
OURIZONA e a quem possa interessar que: 

Considerando resolução Sesa nº 773/2019 que prevê o valor de 80 mil reais para aquisição de 
mobiliários e equipamentos para Unidades básicas de Saúde; 

Considerando a lista da resolução Sesa 773/2019 que contempla Gerador de energia; 

Considerando a necessidade de funcionamento de atendimento da UBS de extensão no 
período noturno e plantões de fim de semana; 

Considerando a pandemia de Covid-19 enfrentada no Brasil 

 

HOMOLOGAMOS a mudança da aplicação do recurso da resolução Sesa nº 773/2019 para a 
compra de 1 gerador de energia. 

 

Ourizona, 08 de maio de 2020 
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Câmara  Munic ipa l  de  Flór ida  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua São Pedro, 613, Centro, CEP 86780-000 
(44) 3257-1144  fax (44) 3257-1144 

www.cmflorida.pr.gov.br 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 011/2020 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Flórida, Comarca de Santa Fé, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições; 
 

RESOLVE 
 
Em cumprimento ao artigo 24, II, g, da Lei nº 

614/2019,CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a servidora efetiva 
abaixo descrita: 
                      Suelen Gutierrez Vogler, ocupante do cargo de Advogada, 
no percentual de 5% (cinco por cento) sobre seu vencimento básico. 

 
Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Flórida, aos 12 (doze)dias 

do mês de Maio de 2020. 
 

SERGIO CESNIK 
PRESIDENTE 
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Resolução entrará em vigor a partir 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal “Pref. Hiro Vieira” RUA BERNARDINO BOGO, 175 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                      CNPJ 77.643.443/0001-25 

www.cmmandaguacu.pr.gov.br       contato@cmmandaguacu.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 017/2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

                                                   

R E S O L V E: 
 

C O N C E D E R férias de 20 (vinte) dias ao senhor Pedro Costa, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Advogado do Quadro da 

Câmara Municipal de Mandaguaçu, correspondentes ao 

período aquisitivo de 1º/02/2019 a 1º/02/2020, a partir de 11 de 

maio de 2020, ficando convertido em abono pecuniário, 10 

(dez) dias de suas férias regulamentares, conforme solicitação.  

 

 

                 

REGISTRE-SE                                PUBLIQUE-SE                            CUMPRA-SE 
  

 

     Câmara Municipal de Mandaguaçu, 11 de maio de 2020.  

 

 

 

 

Marcio Aquaroni Navachi 

P R E S I D E N T E 
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R E S O L V E: 
 

C O N C E D E R férias de 20 (vinte) dias ao senhor Pedro Costa, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Advogado do Quadro da 

Câmara Municipal de Mandaguaçu, correspondentes ao 

período aquisitivo de 1º/02/2019 a 1º/02/2020, a partir de 11 de 

maio de 2020, ficando convertido em abono pecuniário, 10 

(dez) dias de suas férias regulamentares, conforme solicitação.  

 

 

                 

REGISTRE-SE                                PUBLIQUE-SE                            CUMPRA-SE 
  

 

     Câmara Municipal de Mandaguaçu, 11 de maio de 2020.  

 

 

 

 

Marcio Aquaroni Navachi 

P R E S I D E N T E 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal “Pref. Hiro Vieira” RUA BERNARDINO BOGO, 175 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                      CNPJ 77.643.443/0001-25 

www.cmmandaguacu.pr.gov.br       contato@cmmandaguacu.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 017/2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

                                                   

R E S O L V E: 
 

C O N C E D E R férias de 20 (vinte) dias ao senhor Pedro Costa, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Advogado do Quadro da 

Câmara Municipal de Mandaguaçu, correspondentes ao 

período aquisitivo de 1º/02/2019 a 1º/02/2020, a partir de 11 de 

maio de 2020, ficando convertido em abono pecuniário, 10 

(dez) dias de suas férias regulamentares, conforme solicitação.  

 

 

                 

REGISTRE-SE                                PUBLIQUE-SE                            CUMPRA-SE 
  

 

     Câmara Municipal de Mandaguaçu, 11 de maio de 2020.  

 

 

 

 

Marcio Aquaroni Navachi 

P R E S I D E N T E 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 01-2020 
 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2020 
 
CONTRATANTE:   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

publico, inscrita no CNPJ/MF nº 04.886.232/0001-40.  

 
CONTRATADO:  LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME. CNPJ: 35.621.856/80001-69. 
 
OBJETO:               Prestação de Serviços Atuariais para avaliação do Regime Próprio de Previdência, em atendimento á 

obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 e considerando os critérios atuariais previstos na Portaria MPS 
403/08 para Instituto de Previdência, desta Cidade. 

VALOR TOTAL:                     
 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 Prestação de Serviços Atuariais para avaliação do Regime Próprio de Previdência, 
em atendimento á obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 e considerando os 
critérios atuariais previstos na Portaria MPS 403/08 para Instituto de Previdência, 
desta Cidade compreendendo: 

 Realizar cálculo atuarial para reavalidar o Plano existente. 
 Elaborar alternativas de financiamento para que o Regime presente 

equilíbrio financeiro e atuarial. 
 Apurar as Provisões Matemáticas correspondentes, bem como 

estabelecer o plano de custeio para próximo exercício. 
 Apresentar o Demonstrativo de projeções Atuariais de Receitas e 

Despesas previdenciárias  Anexo XIII do PREO) 
 Preencher o DRAA – Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial 

e apresentar o Demonstrativo de Projeção Atuarial da LRF. 
 Apresentar um Relatório de Avaliação Atuarial detalhado. 

Apresentar a Nota Técnica Atuarial, a ser encaminhada ao MPS – Ministério da 
Previdência Social. 

UNID 01 9.000,00 9.000,00 

    TOTAL 9.000,00 
 
VIGÊNCIA:                             90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO:  
 
20.001.09.272.0017.2.001.3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 12 de Maio de 2020. 

 
CONTRATANTE 

 
 

TANIA MARIA DA SILVA 
Presidente do IPREMI 

                                   

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 18/2020  

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 
CONTRATADO:  KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME CNPJ: 

03.775.336/0001-14 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE MASCARA E AVENTAL CIRURGICO EM TNT, PARA ATENDER 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.  

 
VALOR TOTAL:    
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 MASCARA EM TNT 60 GRAMAS CIRURGICA BRANCA UNID 5000 2,00 10.000,00 

02 AVENTAL CIRURGICO EM TNT 60 GRAMAS UNID 100 14,90 1.490,00 
    TOTAL 11.490,00 

    
VIGÊNCIA:                       30 (trinta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
  
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 11019 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

    Itaguajé, 12 de Março de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 
--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, para a 
Prestação de Serviços Atuariais para avaliação do Regime Próprio de Previdência, em atendimento á 
obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 e considerando os critérios atuariais previstos na Portaria MPS 403/08 
para Instituto de Previdência, desta Cidade,  no valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

 
1-FORNECEDOR:  

FORNECEDOR: LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME 
CNPJ: 35.621.856/80001-69 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant 67 Cj.403 
CIDADE: Curitiba – PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
Itaguajé, 12 de Maio de 2020 

 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                              Prefeito Municipal 
 

Publique -se 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 32-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para a AQUISIÇÃO DE MASCARA E AVENTAL CIRURGICO EM TNT, para atender necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, no valor de R$ 11.490,00 (onze mil, quatrocentos e 
noventa reais),  
 
1-FORNECEDOR:  

FORNECEDOR: KUADRADUS IND. COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – EPP 
CNPJ Nº. 03.775.336/0001-14 
ENDEREÇO: Av. Distrito Federal 1.320 CEP  87701-310 
CIDADE: Paranavaí – PR  

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
Itaguajé, 12 de Maio de 2020 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                              Prefeito Municipal 

 
Publique -se  

 
 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
 

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO 
 
 
 
 

 
 

 
Tendo em vista o disposto no parágrafo 4º, do artigo 9º e artigos 48 e 49 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal 101/2000, que trata da obrigatoriedade de realização de audiências 
públicas para a prestação de contas do Governo Municipal, tanto do Legislativo quanto do 
Executivo, e dos decretos municipais 50, 63, 66, 67 e 69-2020 que tratam das medidas 
adotadas pelo Município relacionadas ao avanço da pandemia do coronavírus, fica definido 
que não será realizada a referida audiência pública, que normalmente ocorre nos últimos 10 
dias do mês de maio, justamente para evitar aglomerações em recinto público.  

Os relatórios contendo os resultados apurados do 1º quadrimestre de 2020 
estarão disponíveis, a partir de 01/06/2020, no portal da transparência municipal. 
 

Paço Municipal Osvaldo da Silva, aos 11 de maio de 2020. 

 
 
 

 
                      MICHEL MARCOS                                            FAUSTO EDUARDO HERRADON 
         PRESIDENTE DO LEGISLATIVO                                         PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
METAS FISCAIS 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
 

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO 
 
 
 
 

 
 

 
Tendo em vista o disposto no parágrafo 4º, do artigo 9º e artigos 48 e 49 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal 101/2000, que trata da obrigatoriedade de realização de audiências 
públicas para a prestação de contas do Governo Municipal, tanto do Legislativo quanto do 
Executivo, e dos decretos municipais 50, 63, 66, 67 e 69-2020 que tratam das medidas 
adotadas pelo Município relacionadas ao avanço da pandemia do coronavírus, fica definido 
que não será realizada a referida audiência pública, que normalmente ocorre nos últimos 10 
dias do mês de maio, justamente para evitar aglomerações em recinto público.  

Os relatórios contendo os resultados apurados do 1º quadrimestre de 2020 
estarão disponíveis, a partir de 01/06/2020, no portal da transparência municipal. 
 

Paço Municipal Osvaldo da Silva, aos 11 de maio de 2020. 

 
 
 

 
                      MICHEL MARCOS                                            FAUSTO EDUARDO HERRADON 
         PRESIDENTE DO LEGISLATIVO                                         PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
METAS FISCAIS 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
 

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO 
 
 
 
 

 
 

 
Tendo em vista o disposto no parágrafo 4º, do artigo 9º e artigos 48 e 49 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal 101/2000, que trata da obrigatoriedade de realização de audiências 
públicas para a prestação de contas do Governo Municipal, tanto do Legislativo quanto do 
Executivo, e dos decretos municipais 50, 63, 66, 67 e 69-2020 que tratam das medidas 
adotadas pelo Município relacionadas ao avanço da pandemia do coronavírus, fica definido 
que não será realizada a referida audiência pública, que normalmente ocorre nos últimos 10 
dias do mês de maio, justamente para evitar aglomerações em recinto público.  

Os relatórios contendo os resultados apurados do 1º quadrimestre de 2020 
estarão disponíveis, a partir de 01/06/2020, no portal da transparência municipal. 
 

Paço Municipal Osvaldo da Silva, aos 11 de maio de 2020. 

 
 
 

 
                      MICHEL MARCOS                                            FAUSTO EDUARDO HERRADON 
         PRESIDENTE DO LEGISLATIVO                                         PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
METAS FISCAIS 

    Itaguajé, 12 de Maio de 2020.

CONTRATANTE

TANIA MARIA DA SILVA
Presidente do IPREMI

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 12 de Março de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 12 de Maio de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 12 de Maio de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

Publique 

Paço Municipal Osvaldo da Silva, aos 

                      MICHEL MARCOS                                            FAUSTO EDUARDO HERRADON 
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Portaria 045 /2020 
 
 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERARa partir de 08 de maio de 2020osr.DEYVIDY HERNANDES 
DA PAZmatricula 15735, CPF 061.383.939-02  RG. 8.951.948-9 SESP.PR  da 
função deINSTRUTOR DE ESPORTES  na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO 
ESPORTE AMADOR-CONCURSADO conforme pedido solicitado pelo funcionário. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da publicação com efeitos a partir 
de 08 de maio de 2020,revogadas as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
oito dias do mês de maiode dois mil e vinte. 
 

______________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097  PÁG. 11 

-se, publica-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
do mês de maiode dois mil e vinte.

______________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Portaria nº. 61/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, mais 60 (sessenta) dias de prorrogação 

de LICENÇA MATERNIDADE a servidora GEORGETE CRISTIANA 
BORSATTO BANDEIRA portadora do RG. Nº 7.263.465-9-PR, lotada 

como Professora, no Departamento de Educação, neste Município, 

contados no período de 14/05/2020 a 12/07/2020, conforme atestado 

médico do Dr. Adilson Carlos Gomes - CRM/PR 9728, da cidade de 

Maringá – Pr. 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 12 DE MAIO DE 2020. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 62/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora FABIANA APARECIDA DEGAN, 
RG. Nº 6.966.534-9/PR, lotada como Fonoaudióloga, nesta cidade, contados 
no período de 11/05/2020 a 09/06/2020, conforme atestado médico do Dr. 
Reynaldo R.J. Brovini  CRM/PR.9.607, da cidade de Maringá-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 12 DE MAIO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
PORTARIA Nº 129/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do art. 72, II e art. 92, II, “b”, ambos da Lei Orgânica 

do Município de Uniflor,  

Considerando o disposto no art. 58, II, do Estatuto do Servidor Público do 

Município de Uniflor  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR a pedido da própria servidora, a Srª LETICIA 

RODRIGUES PERIN, ocupante do cargo de Diretora de Divisão CC3, junto ao setor 

de RH, a partir do dia 13/05/2020. 

Art. 2º - A divisão de RH fará as anotações devidas.    

Art. 3º -  Fica revogada eventuais disposições contrárias expedidas 

anteriormente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 12 dias do 

mês de maio de 2020. 

 

 
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre se                 e               Cumpra

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 12
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 139/2019 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 039/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO PEREIRA DOS REIS, inscrita no CNPJ nº 
17.540.408/0001-59 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA EM PRÓPRIOS PÚBLICOS EM 
GERAL DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR DO ADITIVO: R$8.633,80 (oito mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2020. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 069/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 038/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ANGELA MARIA FRANGIOTTI, inscrita no CNPJ nº 
15.053.508/0001-25. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES PARA USO 
DOS GRUPOS DESENVOLVIDOS PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATRAVÉS DOS PROGRAMAS: (PAIF-SCFV,PSC/LA-ADOLESCENTE). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/05/2020 A 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/05/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 068/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 037/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ESTILMAR MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
– ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS EM MÁQUINAS DE 
MANUTENÇÃO EM GERAL, COMO ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS DENTRE OUTROS. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/05/2020 A 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/05/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 87/2020 – MF. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: L.S. ANASTACIO ASSESSORIA  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar 
programa de prevenção de riscos ambientais- PPRA, laudo técnico das condições ambientais de trabalho 
– LTCAT, e do laudo técnico de insalubridade e periculosidade- LTIP, programa de controle médico de 
saúde ocupacional- PCMSO, bem como fornecer os ASO´S para realização dos exames médicos 
periódicos do PCMSO, nas unidades da Prefeitura Municipal. 
VALOR: R$. 15.450,00 (quinze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  07/05/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/05/2020 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 4º Termo do contrato nº 050/2016, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços técnicos de acompanhamento, intermediação e 
conclusão de convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, e transferências fundo a fundo, 
junto ao Governo Federal, com representação em Curitiba/PR e Brasília/DF, atendimento in-loco 
sempre que solicitado, que é parte integrante do presente edital, decorrente do Pregão Presencial 
n° 023/2016, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa R.G. SANCHES CIA LTDA – 
ME, CNPJ/MF sob nº. 10.605.924/0001-75. 
Aditivam o contrato de prestação de serviços contínuos com vencimento no dia 13 de maio de 2020 
por mais 12(doze) meses, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 65, parágrafo único da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2020. 
 

 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020* 
Processo n° 64/2020 

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição Fracionada de Medicamentos e Materiais 
Hospitalares para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Flórida. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 532.041,03 (quinhentos e trinta e dois mil, 
quarenta e um reais e três centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  26 de maio de 2020 às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 12 de maio de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 
 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020* 
Processo n° 65/2020 

OBJETO: Contratação de Empresa para a prestação de Serviços de Solda e Borracharia para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos 
reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por lote. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 meses contados da Assinatura do Contrato. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  27 de maio de 2020 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 12 de maio de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

Flórida, 12 de maio de 2020.

MARINA LOPES SILVA
Pregoei

Flórida, 12 de maio de 2020.

MARINA LOPES SILVAMARINA LOPES SILVAMARINA LOPES SIL
Pregoeira

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2020 
 

O MUNICÍPIO DE ATALAIA, com sede à Praça José Bento dos Santos, 02  Centro, nesta 
cidade, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 11.326/2006, Decreto n.º 
6.447/2008 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de credenciamento através de 
Chamada Pública para credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
Enfermagem e Técnico em Enfermagem, para enfrentamento do COVID-19. 

 
ESPECIALIDADES: 
 

ITEM 01- Contratação de empresa para prestação de serviços complementares de ENFERMAGEM, para 
prestação de serviços de enfrentamento do COVID-19 no âmbito do Município de Atalaia; 

 
ITEM 02- Contratação de empresa para prestação de serviços complementares de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, para prestação de serviços de enfrentamento do COVID-19 no âmbito do Município 
de Atalaia; 

 
 As especialidades acima serão a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Atalaia/PR, com a finalidade de enfrentamento do COVID-19, dos usuários encaminhados e autorizados 
pela Secretaria de Saúde do Município de Atalaia/Pr, no período até Dezembro de 2020. 
  Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir da publicação deste 
chamamento, sendo as suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do Credenciamento, no Paço Municipal, no horário das 08h30min as 10h30min e das 13h30min as 16:30h 
em dias de expediente, na Praça José Bento dos Santos nº 02, CEP 87.630-000, (fone) 44-3254-8101  
Atalaia - PR.  
  Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de 
Licitação na Prefeitura Municipal de Atalaia, ou através do site: www.atalaia.pr.gov.br. 
 
Anexo I  Proposta Comercial para Credenciamento; 
Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo III - Modelo de Minuta de Contrato; 
Anexo IV - Declaração de cumprimento à Constituição Federal. 
 

  Atalaia/PR, 11 de maio de 2020. 
 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020* 
Processo n° 66/2020 
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa para a prestação de Serviços 
de fornecimento de Refeições no Município de Florida, do tipo Self Service para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por lote. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 meses contados da Assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  27 de maio de 2020 as 14h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 12 de maio de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2020 – MENOR PREÇO POR ÍTEM 
 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de eventuais interessados, que se encontra aberto o processo licitatório acima referenciado, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR ÍTEM, para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de publicações de Atos Oficiais e 
documentos de utilidade publica do município, com publicações ilimitadas, no mínimo 
02 ( duas )  edições semanais

, conforme descrito no anexo I do edital.  
As propostas dos interessados serão recebidas pela pregoeira e equipe de apoio no dia 28 de 
maio de 2020, até às 13:45 horas, e abertas no mesmo dia, às 14:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 
600, na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, data em que também será realizada a sessão para 
abertura dos envelopes e julgamento das propostas. 

 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 12 de maio  de 2020. 
      
 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

  

CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2020 – MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de eventuais interessados, que se encontra aberto o processo licitatório acima referenciado, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação 
de Associação/Liga de Futebol filiada a Federação Paranaense de Futebol, para a realização 
de serviços técnicos em eventos esportivos promovidos pelo Departamento de Esportes, Lazer 
e Recreação de Cruzeiro do Sul, até 31 de dezembro de 2020, conforme descrito no anexo I do 
edital.  
As propostas dos interessados serão recebidas pela pregoeira e equipe de apoio no dia 28 de 
maio de 2020, até às 08:45 horas, e abertas no mesmo dia, às 09:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 
600, na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, data em que também será realizada a sessão para 
abertura dos envelopes e julgamento das propostas. 

 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 12 de maio  de 2020. 
      
 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REDUÇÃO DE VALOR DO CONTRATO. 
 

CONTRATO:........................Nº 312/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 50/2019 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ AUTO POSTO MIGUEL LTDA EIRELI EPP 

OBJETIVO:....................... O presente 1º Termo Aditivo de supressão de valor da Contratação de empresa 

Aquisição de litros de combustível automotivo, mediante entrega fracionada para veículos da frota do Município 

de Colorado. 

DA SUPRESSAO: Suprimir e alterar a Clausula Segunda do contrato originário, reduzindo, do valor total, onde 
após a revisão foram suprimidos, tendo uma redução do valor de R$ 97.053,55 (noventa e sete mil, cinquenta e 
três reais e trinta e cinco centavos) 
 
ITEM QTDES 

CONTRATAD
AS  

UNID
S 

DESCRIÇÕES  PORCENTAGEM A 
SEREM 
SUPRIMIDAS 

VALOR 
UNITÁRIOS 

VALOR 
TOTAL 

1 100.000,00  LT GASOLINA; ADITIVADA; 
AUTOMOTIVA; DE ACORDO COM 
AS LEGISLACOES VIGENTES DA 
ANP 

2,447% 3,97 11.208,75 

2 460.000,00  LT OLEO DIESEL; CLASSIFICACAO S10 - 
10 PPM DE ENXOFRE; UTILIZACAO 
EM AUTOMOTIVO; DE ACORDO 
COM AS LEGISLACOES VIGENTES 
DA ANP - AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO 

4,857% 3,09 81.340,60 

3 65.000,00  LTI ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO 
(ETANOL)- AEHC; COMUM; 
UTILIZAÇÃO AUTOMOTIVA; 
MAXIMO DE 8% POTENCIAL 
HIDROGENIONICO; DE ACORDO 
COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 
DA ANP. 

2,414% 2,67 4.504,20 

VALOR TOTAL A SER SUPRIMIDO 97.053,55 

 
Colorado (PR), 04 de Maio de 2020. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 430/2018 

CONCORRÊNCIA: Nº 002/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

CONTRATADA: CAIUA CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM. 

CNPJ 12.963.701/0001-05 

OBJETIVO: Terceiro Termo Aditivo de execução de pavimentação em TST nos seguintes bairros 

Residencial Itapuã, Parque dos Pinheiros e Bela Vista. 

Prazo: TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO de execução da obra, contados a partir data de 
assinatura do dia 08 (oito) de Maio de 2020, com nova vigência até 31 (trinta e um) de Julho de 
2020. 

Vigência: 30/12/2020. 

Colorado – PR, 08 de Maio de 2020. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado – PR, 08

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

VALOR TOTAL A SER SUPRIMIDO

Colorado (PR), 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 167/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 023/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: REPASSE EM 03 PARCELA, REFERENTE AO REPASSE DE FORMA 
EXCEPCIONAL PARA AS TRANSFERENCIAS DE RECURSSOS DO BLOCO DE CUSTEIO – 
GRUPO DE ATENÇÃO DE MÉDIA E LTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR – MAC PELO PERÍODO DE 90 ( NOVENTA) DIAS PARA HOSPITAL SANTA 
CLARA.  
 
VALOR: R$  100.371,15 ( CEM MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUINZE 

CENTAVOS ). 

 VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as 
Atividades de Atenção a Saúde 

Reduzido 380 – (fonte 494) – Bloco de Custeio 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde.  

 

   
 

Colorado - PR, 11 de Maio de 2020. 
 

    _________________________________                   ___________________________ 
José Helio Germiniano                                   Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
 

 

Atividades de Atenção a Saúde

________________________
José Helio Germiniano

GESTOR FUNDO M

das Ações e Serviços P

Colorado - PR, 11 de Maio de 2020.

                 ___________________________
                                Marcos José Consalter de Mello

UN. DE SAUDE                                             PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 166/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 022/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: REPASSE EM PARCELA ÚNICA – CUSTEIO MAC – ATENÇÃO MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR PARA O ENFRENTAMENTO AO 
COVID-19 – HOSPITAL SANTA CLARA – COLORADO PR – CNES 2733307, DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE – PROCESSO 25000050753/2020-49. 
 
VALOR: R$ 671.348,18 ( SEISCENTOS E SETENTA E UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E 

OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 ( Noventa ) dias. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

09.001.10.301.0007.2.025 Desenvolver as 
Ações de Alta e Média Complexidade. 

Reduzido 662 – (fonte 1020) – Bloco de Custeio 
ASPS MAC – Coronavírus (Covid-19) – Portaria 

395/2020. 
 

 
 

Colorado - PR, 11 de Maio de 2020. 
 

    _________________________________                   ___________________________ 
José Hélio Germiniano                                Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
 

 

Ações de Alta e Média Complexidade.

________________________
José Hélio Germiniano

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

395/2020.

Colorado - PR, 11 de Maio de 2020.

                 ___________________________
                              Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO
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TERCEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
 

Contrato:_ nº 331/2018 

Pregão: nº 63/2018                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ KEVEN HUDISON DE SOUZA SANTOS - SERVIÇOS. 

Objetivo:_  Aditivo de prazo e valor da contratação de empresa para manutenção de iluminação  

pública. 

DO VALOR: R$ 96.900,00 (noventa e seis mil, novecentos reais) 

DO PRAZO: Prorrogação por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar do dia 06 de Maio de 

2020. 

Colorado (PR), 06 de maio de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 1 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 
CONTRATO: Nº 148/2017. 

DISPENSA: Nº 047/2017. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: GRAZIELA AZEVEDO O MONTE.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o contrato 148/2017, firmado em 17 de Maio de 
2017, a partir do dia 17 de Maio de 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                       
A presente alteração contratual representa um aumento de R$ 9.779,04 (Nove mil setecentos e setenta e 
nove reais e quatro centavos) e será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários: 
10.001.08.244.0008.2.027 - Desenvolver as atividades assistenciais - 3.3.90.36.15 - Ficha 420 - r$ 
9.779,04 (fonte 1000)   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.  

  Colorado, 07 de Maio de 2020. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 165/2020. 

DISPENSA: Nº 039/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E ELETRODOMESTICOS PARA SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME. 

CNPJ: 02.632.978/0001-00. 

VALOR: R$ 17.376,00 (Dezessete mil, trezentos e setenta e seis reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
03.001.03.092.003.2.005 – Desenvolvimento Jurídico - REDUZIDO 48 (FONTE 01000) – Recurso Livre – r$ 
495,00; 

05.001.04.122.0003.2.007 – Manter as atividades administrativas e paço municipal - REDUZIDO 80 - (FONTE 
01000) - Recurso Livre –r$ 860,00. 

05.002.04.128.0003.2.008 – Manter as atividades da administração municipal - REDUZIDO 90 - (FONTE 
01000) - Recurso Livre –r$ 860,00. 

05.003.04.122.0003.2.009 – Desenvolver os Procedimentos de Licitação, compras, Material e Patrimônio - 
REDUZIDO 102 - (FONTE 01000) - Recurso Livre –r$ 840,00. 

06.001.04.123.0003.2.045 – Desenvolver a Administração Financeira - REDUZIDO 122 - (FONTE 01000) - 
Recurso Livre –r$ 495,00. 

06.003.04.124.0018.2.013 – Desenvolver as Atividades da Contabilidade Municipal - REDUZIDO 161 - 
(FONTE 01000) - Recurso Livre –r$ 3.852,00. 

08.002.12.365.0010.2.019 – Desenvolver as Atividades da Educação Municipal - REDUZIDO 266 - (FONTE 
107) - Recurso Salário Educação –r$ 4.828,00. 

08.004.12.306.0010.2.021 – Fornecimento da Merenda Escolar - REDUZIDO 302 - (FONTE 000) - Recurso 
Livre –r$ 3.392,00. 

09.001.10.301.0007.2.024 – Desenvolver as atividades de atenção à saúde - REDUZIDO 358 - (FONTE 418) – 
Bloco de Investimento na rede de serviços públicos de Saúde – R$ 2.119,00. 

Desdobramentos:  

44.90.52.12.00 – Aparelhos e Utensílios Domésticos 

44.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral.  

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 27 de Abril de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 046/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso IV da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: PAGAMENTO DE AUXILIO FUNERAL DE MUNICIPE EM CONFORMIDADE 
COM A LEI ORDINÁRIA Nº 2843/2019 QUE TRATA DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: LUIZ G. ROCCO & CIA LTDA. 

CNPJ: 27.461.548/0001-95. 

VALOR: R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: imediato.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente LUIZ G. ROCCO & CIA 
LTDA. - CNPJ: 27.461.548/0001-95. 

Colorado-Pr, 07 de Maio de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 024/2020. 

OBJETO: PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PARA PARTICIPAR NA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE (AMUSEP). 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE – 

AMUSEP.  

CNPJ: 00.737.038/0001-41. 

VALOR: R$ 62.400,00 (SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE – AMUSEP- 
CNPJ: 00.737.038/0001-41. 

Colorado-Pr, 08 de Maio de 2020. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE 
CNPJ: 00.737.038/0001-41.

Colorado-Pr, 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 047/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso IV da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL PARA A MUNÍCIPE KELI ADRIANA 
SANCHES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE/RISCO CONFORME LEI 
ORDINÁRIA Nº 2843/2019 ART 27  E ART 29 INCISO VI E VII ALINEA B. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: LEOMAR FERREIRA DA SILVA. 

CPF: 529.534.409-68. 

VALOR: O valor mensal será de 400,00 (quatrocentos reais) totalizando R$ 1.200,00 (Mil e 
duzentos reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.                                                        

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente LEOMAR FERREIRA 
DA SILVA -   CPF 529.534.409-68. 

Colorado-Pr, 08 de Maio de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

consta do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente LEOMAR FERREIRA 
529.534.409-68.

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

CNPJ: 27.461.548/0001-95.
Colorado-Pr,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

NOVENTA)NOVENTA)NOVENTA DIAS.

Colorado - PR, 27

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 

  Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 044/2020. 

OBJETO: PAGAMENTO DE PROCEDIMENTO CIRURGICO DE (CBHPM) 

BLOQUEIO FACETÁRIO PARA MUNICIPE LOURIVAL MARCONDES DOS 

SANTOS.        

VENCEDOR: HOSPITAL BOM SAMARITANO DE MARINGÁ S/A. . 

CNPJ: 23.876.304/0001-12. 

VALOR: R$ 2.8000,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

HOSPITAL BOM SAMARITANO DE MARINGÁ S/A.- CNPJ: 23.876.304/0001-12. 

  Colorado-Pr, 07 de Maio de 2020. 

 
_____________________________            ___________________________ 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 045/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI 
PROTETOR FACIAL PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS UNIDADES BASICAS 
DE SAÚDE, PARA UTILIZAÇÃO NO ENFRENTAMENTO AO COVID-19, DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
 
VENCEDOR: T.S DIMARTINI. 

CNPJ: 81.409.906/0001-66. 

VALOR: R$ 3.975,00 (Três mil novecentos e setenta e cinco reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24,  inciso II,  da Lei Federal  nº 8.666/93  ao  proponente  -  T.S 
DIMARTINI - CNPJ: 81.409.906/0001-66. 

Colorado-Pr, 08 de Maio de 2020. 

 
_____________________________            ___________________________ 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

   

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 022/2020. 

OBJETO: REPASSE EM PARCELA ÚNICA – CUSTEIO MAC – ATENÇÃO MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR PARA O 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 – HOSPITAL SANTA CLARA – COLORADO PR 
– CNES 2733307, DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE – PROCESSO 
25000050753/2020-49. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 671.348,18 ( SEISCENTOS E SETENTA E UM MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 08 de Maio de 2020. 
 

______________________________            ___________________________ 
José Hélio Germiniano                                  Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

  

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 023/2020. 

OBJETO: REPASSE EM 03 PARCELA, REFERENTE AO REPASSE DE FORMA 
EXCEPCIONAL PARA AS TRANSFERENCIAS DE RECURSSOS DO BLOCO DE 
CUSTEIO – GRUPO DE ATENÇÃO DE MÉDIA E LTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR – MAC PELO PERÍODO DE 90 ( NOVENTA) 
DIAS PARA HOSPITAL SANTA CLARA.  
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 100.371,15 ( CEM MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

QUINZE CENTAVOS ). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 08 de Maio de 2020. 
 

______________________________            ___________________________ 
José Helio Germiniano                                  Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) 

______________________________ 
José Helio Germiniano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

CNPJ: 77.251.544/0001 50.

Colorado-Pr, 08 de Maio de 2020.

         ___________________________
                                Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                            

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) 

______________________________ 
José Hélio Germiniano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

CNPJ: 77.251.544/0001-50.

Colorado-Pr, 08 de Maio de 2020.

         ___________________________
                                Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                            

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

DIMARTINI - CNPJ: 

_____________________________ 
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

Colorado-Pr, 08 de Maio de 2020.

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                            

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

HOSPITAL BOM SAMARITANO DE MARING

_____________________________ 
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

Á S/A PJ: 23.876.304/0001

Colorado-Pr, 07 de Maio de 2020.

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

        PREFEITO                                                                            

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 39/2019,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SOFTWARE, PARA AUXILIAR A ANÁLISE DE PROCESSO DE 
APOSENTADORIAS, AUXILIO DOENÇA, PENSÃO POR MORTE COM BASE NO 
ARTIGO 27 DA LEI MUNICIPAL Nº 367, DE 21 DE JULHO DE 2002, OFERECENDO 
SIMULAÇÃO, CÁLCULOS E EMISSÃO DE DOCUMENTO PARA SEREM 
INCORPORADOS AO PROCESSO DE APOSENTADORIAS E DEMAIS BENEFICIOS 
QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  - 
LICENÇA DE USO ANUAL DO SISTEMA WEB (INCLUSO TREINAMENTO E 
IMPLANTAÇÃO). Decorrente de Pregão n° 13/2019, que entre si celebram MUNICIPIO 
DE JARDIM OLINDA e a ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº. 08.211.721/0001-52. Aditiva o contrato com término 08/05/2021 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 08 de maio de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº. 39/2019,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SOFTWARE, PARA AUXILIAR A ANÁLISE DE PROCESSO DE 
APOSENTADORIAS, AUXILIO DOENÇA, PENSÃO POR MORTE COM BASE NO 
ARTIGO 27 DA LEI MUNICIPAL Nº 367, DE 21 DE JULHO DE 2002, OFERECENDO 
SIMULAÇÃO, CÁLCULOS E EMISSÃO DE DOCUMENTO PARA SEREM 
INCORPORADOS AO PROCESSO DE APOSENTADORIAS E DEMAIS BENEFICIOS 
QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  - 
LICENÇA DE USO ANUAL DO SISTEMA WEB (INCLUSO TREINAMENTO E 
IMPLANTAÇÃO). Decorrente de Pregão n° 13/2019, que entre si celebram MUNICIPIO 
DE JARDIM OLINDA e a ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº. 08.211.721/0001-52. Aditiva o contrato na importância de R$     9.000,00 
(nove mil reais) nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 08 de maio de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº. 32/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CURSOS 
REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS DESTE 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA. Decorrente de Pregão n° 11/2018, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - 
JARDIM OLINDA - ME inscrita no CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. Aditiva o contrato 
com término 08/08/2020 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos 
da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 08 de maio de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7279/2020 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS – COVID – 19. 

 
O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 

 
DA REALIZAÇÃO DE MISSAS, CULTOS E REUNIÕES RELIGIOSAS 

 
Art. 1º Fica autorizada a realização de até 3 (três) missas, cultos ou reuniões 

religiosas aos domingos e 1 (uma) durante o meio de semana observando-se as seguintes 
condições: 

 
I – a lotação máxima será limitada a 30% (trinta por cento) da capacidade do local; 
 
II – os participantes deverão observar distância mínima de 1,5m uns dos outros; 
 
III – uso obrigatório de máscaras no interior das igrejas e locais de cultos e 

reuniões; 
 
IV –higienização das mãos com álcool 70º INPM na entrada das igrejas, templos 

religiosos e locais de reuniões; 
 
V – missas, cultos ou reuniões consecutivas deverão observar o intervalo mínimo 

de 60 minutos a fim de possibilitar a higienização do local; 
 
VI – deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas das igrejas 

e templos religiosos e na hipótese de formação de filas deve ser respeitado o distanciamento 
mínimo de 2m entre as pessoas; 

 
VII – antes, durante e depois da realização das celebrações religiosas, devem ser 

evitados apertos de mãos, abraços, aproximações entre as pessoas e outras formas de contato 
físico; 

 
VIII – espaços destinados a recreação de crianças (espaço kids, brinquedotecas) 

devem permanecer fechados; 
 
IX – não serão autorizados a participar dos cultos presenciais as pessoas do grupo 

de risco, em especial:  
 
a) hipertensos, diabéticos, gestantes, puérperas entre outros; 
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b) pessoas que apresentarem quaisquer sintomas característicos de gripe, tais como 
febre, tosse, coriza e outros sintomas respiratórios. 

 
DOS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

 
Art. 2º Para fins de aplicação deste decreto, adotam-se as seguintes definições: 
 
I – serviços de alimentação: os serviços de alimentação são os estabelecimentos que 

realizam algumas das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento, 
armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega de alimentos 
preparados ao consumo, como cantinas, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas 
institucionais, unidades de alimentação e nutrição dos serviços de saúde, lanchonetes, 
padarias, pastelarias, restaurantes, bares, rotisserias e congêneres; 

 
II – higienização: operação que compreende duas etapas, a limpeza (operação de 

remoção de substâncias minerais e ou orgânicas indesejáveis, tais como resto de alimentos, 
terra, poeira, gordura e outras sujidades) e a desinfecção (operação de redução, por agente 
químico, do número de microrganismos) ou antissepsia (operação que visa a redução de 
microrganismos presentes na pele em níveis seguros). 

 
Art. 3º Fica autorizado o consumo de alimentos em restaurantes e demais 

estabelecimentos definidos como serviços de alimentação descritos no inciso I do artigo 2º 
deste Decreto, devendo ser observado: 

 
I – atendimento presencial até 22h (vinte e duas horas), e após esse horário, somente 

por meio do sistema de entrega em domicílio (delivery), e drive-thru; 
 
II – limitação do número de clientes em, no máximo, 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade total do estabelecimento para clientes sentados, não sendo permitido o 
atendimento dos clientes em pé, afixando-se placa ou cartaz informativo na entrada do 
estabelecimento, em local de fácil visualização, contendo o número máximo de clientes que 
podem adentrar simultaneamente o local; 

 
III – a manutenção de mesas internas e externas dispostas de forma a garantir 2 

(dois) metros entre os clientes; 
 
IV – nos casos de serviço à la cart ou prato feito, o estabelecimento deverá fornecer 

talheres embalados individualmente e sachês individuais de temperos, ficando proibido o 
buffet para autosserviço (self service); 

 
V – as filas deverão ser organizadas pelo estabelecimento, de forma a guardar o 

distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre os clientes; 
 
VI – o fornecimento de álcool 70º INPM na entrada do estabelecimento, em 

recipiente e local devidamente identificados, para uso dos clientes; 
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VII – a manutenção dos talheres protegidos em dispositivos próprios ou embalados 

individualmente; 
 
VIII – a intensificação da higienização dos cardápios e galheteiros com álcool 70º 

INPM (setenta por cento); 
 
IX – a manutenção de ambientes ventilados; 
 
X – o aumento da frequência da higienização de superfícies (mesas, cadeiras, 

maçanetas, café e balcões) do estabelecimento bem como procedimentos de higiene na 
cozinha e do(s) banheiro(s); 

 
n proibição de utilização de toalhas de mesa, exceto se descartáveis, que deverão 

ser trocadas a cada utilização; 
 
XII – a organização das filas de “caixa” e atendimento mantendo distância mínima 

de 2 (dois) metros entre os clientes; 
 
XIII – a disponibilização no “caixa” de álcool 70º INPM para higienização das 

mãos; 
 
XIV – proibição de utilização de espaços kids, playgrounds, salas de 

jogos/diversões ou quaisquer outros espaços similares; 
 
XV – proibição de projeções em telões e similares, mesas de sinuca e outros tipos 

de jogos; 
 
Art. 3º Os responsáveis pelo estabelecimento devem orientar os funcionários sobre 

a correta higienização das instalações, equipamentos, utensílios, higiene pessoal e utilização 
de máscaras e, ainda: 

 
I – os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e 

antebraços, principalmente antes e depois de manipularem alimentos; 
 
II – o funcionário que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios (tosse, congestão 

nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça) 
deve ser afastado do trabalho e encaminhado ao serviço médico; 

 
Art. 4º Fica proibido o funcionamento de baladas e similares. 
 

DO GATILHO AUTOMÁTICO PARA LOCKDOWN 
 
Art. 5º Fica instituído gatilho automático para lockdown ou paralisação de 

atividades, a ser acionado pelo Departamento de Saúde assim que, através da análise do 
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boletim epidemiológico, verificar-se risco ao município em razão da taxa de ocupação geral 
de UTI e Taxa de Positividade de Testes realizados pelas Unidades Sentinelas. 

 
DO TOQUE DE RECOLHER 

 
Art. 6º Fica mantido o Toque de Recolher no âmbito do Município de Mandaguaçu, 

das 22h às 05h. 
 
I - A circulação de pessoas nesse horário somente é cabível em caso de necessidade 

devidamente justificada ou em caso de pessoas que trabalhem em serviços essenciais. 
 
II – Os serviços de segurança privada e os plantões em serviços essenciais não estão 

sujeitos ao toque de recolher. 
 
Art. 7º O descumprimento do toque de recolher sujeitará o infrator às sanções por 

crimes contra a Saúde Pública, como causar epidemia ou infringir medida sanitária 
preventiva, e de desobediência, além de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) multiplicada 
por dois a cada reincidência. 

 
Art. 8º Os Centros de Formação de Condutores deverão seguir as normativas do 

Departamento Estadual de Trânsito do Paraná bem como orientações do Sindicato dos 
proprietários dos Centros de Formação de Condutores do Paraná.  

 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na de sua publicação revogando-se o art. 45 e 

art. 46 do Decreto nº 7234/2020, art. 4º do Decreto nº 7253/2020, bem como disposições em 
contrário. 

 
Mandaguaçu, 12 de maio de 2020. 
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boletim epidemiológico, verificar-se risco ao município em razão da taxa de ocupação geral 
de UTI e Taxa de Positividade de Testes realizados pelas Unidades Sentinelas. 

 
DO TOQUE DE RECOLHER 

 
Art. 6º Fica mantido o Toque de Recolher no âmbito do Município de Mandaguaçu, 

das 22h às 05h. 
 
I - A circulação de pessoas nesse horário somente é cabível em caso de necessidade 

devidamente justificada ou em caso de pessoas que trabalhem em serviços essenciais. 
 
II – Os serviços de segurança privada e os plantões em serviços essenciais não estão 

sujeitos ao toque de recolher. 
 
Art. 7º O descumprimento do toque de recolher sujeitará o infrator às sanções por 

crimes contra a Saúde Pública, como causar epidemia ou infringir medida sanitária 
preventiva, e de desobediência, além de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) multiplicada 
por dois a cada reincidência. 

 
Art. 8º Os Centros de Formação de Condutores deverão seguir as normativas do 

Departamento Estadual de Trânsito do Paraná bem como orientações do Sindicato dos 
proprietários dos Centros de Formação de Condutores do Paraná.  

 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na de sua publicação revogando-se o art. 45 e 

art. 46 do Decreto nº 7234/2020, art. 4º do Decreto nº 7253/2020, bem como disposições em 
contrário. 

 
Mandaguaçu, 12 de maio de 2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de São Jorge do Ivaí, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no Artigo 12, da Lei nº 8.689/93 e LC nº 
141/2012, CONVOCA o Conselho Municipal de Saúde e a população do 
Município de São Jorge do Ivaí a participar de Audiência Pública Quadrimestral 
a realizar-se no dia 29 de maio de 2020, às 16h30, nas dependências da Câmara 
Municipal, sito à Praça Santa Cruz, 249, sendo a seguinte Ordem do dia: 
 
I – Apresentação do Relatório Quadrimestral das atividades da Saúde, 
relativo ao Primeiro Quadrimestre de 2020. 
 

São Jorge do Ivaí, 28 de abril de 2020. 
 
 

JOÃO GERALDO CASAGRANDE 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 

DECRETO N° 054/2020 

Súmula: Prorroga as medidas 
adotadas no decreto n°037, de 20 de 
março de 2020, as quais continuam 
necessárias para o enfrentamento do 
avanço do Coronavírus – COVID-19. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André LuisBovo no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020 e; 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e dos outros agravos universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República; 
 
Considerado que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias 
aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos a saúde pública; 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, André LuisBovo, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
Art.1° Como medida necessária ao eficazenfrentamento e da disseminação do 
Coronavírus – COVID-19, fica prorrogado por 10 dias a partir de 12 de maio de 2020, 
o Art.3° do Decreto Municipal 037, de 20 de março de 2020. 
 

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergência nacional COVID-19. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 04 de maio de 2020. 

 
André LuisBovo 

Prefeito Municipal 

São Jorge do Ivaí, 28 de abril de 2020.

JOÃO GERALDO CASAGRANDE
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020. 
 
REGISTRO DE PREÇO 

 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 

08h:30min do dia 28 de maio do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos 
nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, tipo MELHOR OFERTA- MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL fixo e sem reajuste para aquisições de peças genuínas da marca do 
veículo, originais de fábrica ou não genuínas para manutenção dos veículos de passeio e 
utilitários, vans, ônibus, micro ônibus, caminhões, oficiais da frota do Município de 
Atalaia, de acordo com as necessidades da administração, sendo como referencia a Tabela 
AUDATEX OU SIMILAR DE MESMA QUALIDADE. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios 
da administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com 
suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 12 de maio de 2020. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal             Pregoeiro Oficial 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 02/2020– PMO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 

que até as13:15horas do dia 01/06/2020 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 
1.014, estará recebendo os envelopes relativos a TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA ANTONIO 
DE AZEVEDO, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 

 
Os envelopes de habilitação serão abertos às13:20 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de 
Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 

Ourizona/PR, 11 de maiode 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 03/2020– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:20horas do dia 02/06/2020 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 
1.014, estará recebendo os envelopes relativos a TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO CENTRO 
CULTURAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de 
Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 

Ourizona/PR, 12 de maiode 2020. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 11 de maiode 2020.

MARCIA SCHINAIDER

Atalaia/PR., 12 de maio de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
       Pregoeiro Oficial

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 25/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 12/05/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: OXIGENIO MARINGA LTDA 
  
CNPJ Nº: 10.427.421/0001-57 
 
ENDEREÇO: Avenida São Domingos nº 197 -  Maringá - PR 
 
OBJETO: Aquisição emergencial de recargas de oxigênio medicinal para o 
Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 12 de maio de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 26/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2020 

 
Contratada: ELZA RIBEIRO SOUZA DOS 
SANTOS 

 
CNPJ: 37.077.854/0001-86 

Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de mascaras de proteção laváveis, para 
distribuição gratuita aos servidores públicos e munícipes do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais). 
Data da Assinatura: 12/05/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de maio de 2020. 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 25/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2020 

 
Contratada: OXIGENIO MARINGA LTDA  

 
CNPJ: 10.427.421/0001-57 

Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de recargas de oxigênio medicinal para o 
Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais). 
Data da Assinatura: 12/05/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 39/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de filtro e óleo para frota municipal.   

 
EMPRESA: Sandra D Lourenço Silva 
 
CNPJ: 03.387.596/0001-12 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 14.080,00 (quatorze mil e oitenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.26.453.0016.2216.339030.0000 RED. 172 
05.009.10.301.0048.2306.339030.0000 RED. 304 
06.014.12.361.0034.2244.339030.0000 RED. 414 
 

 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 12 de maio de 2020. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº. 41/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
SALGADOS, LANCHES E REFRIGERANTES EM ATENDIMENTO A REUNIÕES E 
EVENTOS REALIZADOS PELOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Decorrente de Pregão n° 14/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA inscrita no CNPJ sob nº. 
14.340.903/0001-26. Aditiva o contrato com término 08/08/2020 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 08 de maio de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 30 de abril de 2020. 

MARLA DE MARCHI CONTRATADA 

CONTRATANTE 
M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ: 13.673.687/0001-78 

RG: 9.609.586-4 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 37/2019, decorrente da Tomada de Preços n° 002/2019, objetivando a 
construção de 02 barracões com área total de 750.00m² para este Município. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 
13.673.687/0001-78, com sede no endereço RUA SANTA CATARINA, 861, CENTRO, COLORADO-PR 
neste ato representada por MARLA DE MARCHI, portador do RG n° 9.609.586-4, portador do CPF sob n° 
053.307.129-12, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/09/2020 com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:053.307.129-12 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 30 de abril de 2020. 

MARLA DE MARCHI CONTRATADA 

CONTRATANTE 
M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ: 13.673.687/0001-78 

RG: 9.609.586-4 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 37/2019, decorrente da Tomada de Preços n° 002/2019, objetivando a 
construção de 02 barracões com área total de 750.00m² para este Município. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 
13.673.687/0001-78, com sede no endereço RUA SANTA CATARINA, 861, CENTRO, COLORADO-PR 
neste ato representada por MARLA DE MARCHI, portador do RG n° 9.609.586-4, portador do CPF sob n° 
053.307.129-12, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/09/2020 com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:053.307.129-12 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 30 de abril de 2020. 

MARLA DE MARCHI CONTRATADA 

CONTRATANTE 
M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ: 13.673.687/0001-78 

RG: 9.609.586-4 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 37/2019, decorrente da Tomada de Preços n° 002/2019, objetivando a 
construção de 02 barracões com área total de 750.00m² para este Município. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 
13.673.687/0001-78, com sede no endereço RUA SANTA CATARINA, 861, CENTRO, COLORADO-PR 
neste ato representada por MARLA DE MARCHI, portador do RG n° 9.609.586-4, portador do CPF sob n° 
053.307.129-12, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/09/2020 com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:053.307.129-12 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 30 de abril de 2020. 

MARLA DE MARCHI CONTRATADA 

CONTRATANTE 
M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ: 13.673.687/0001-78 

RG: 9.609.586-4 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 37/2019, decorrente da Tomada de Preços n° 002/2019, objetivando a 
construção de 02 barracões com área total de 750.00m² para este Município. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 
13.673.687/0001-78, com sede no endereço RUA SANTA CATARINA, 861, CENTRO, COLORADO-PR 
neste ato representada por MARLA DE MARCHI, portador do RG n° 9.609.586-4, portador do CPF sob n° 
053.307.129-12, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/09/2020 com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:053.307.129-12 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 30 de abril de 2020. 

MARLA DE MARCHI CONTRATADA 

CONTRATANTE 
M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ: 13.673.687/0001-78 

RG: 9.609.586-4 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 37/2019, decorrente da Tomada de Preços n° 002/2019, objetivando a 
construção de 02 barracões com área total de 750.00m² para este Município. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 
13.673.687/0001-78, com sede no endereço RUA SANTA CATARINA, 861, CENTRO, COLORADO-PR 
neste ato representada por MARLA DE MARCHI, portador do RG n° 9.609.586-4, portador do CPF sob n° 
053.307.129-12, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/09/2020 com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:053.307.129-12 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº. 40/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
SALGADOS, LANCHES E REFRIGERANTES EM ATENDIMENTO A REUNIÕES E 
EVENTOS REALIZADOS PELOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Decorrente de Pregão n° 14/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME 
inscrita no CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. Aditiva o contrato com término 08/08/2020 
As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 08 de maio de 2020. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais

 
 
 

 
DECRETO Nº 910/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.020,00 (Vinte e cinco mil e vinte reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

  3.3.90.93.00.00 1819 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2029 

 
DESENV. PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 3.3.90.32.00.00 1021 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 25.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                  R$ 25.020,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 
indicados os seguintes excessos de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.1.3.2.1.00.1.1.01.82 – Receita de Aplicação – Pavimentação Asfáltica – CV 
819/2018 

   819 20,00 

- 4.1.7.2.8.07.1.1.01.02 – FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID 19    1021 25.000,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                     R$ 25.020,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 

 
DECRETO Nº 909/2020 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 77.183,49 (Setenta e sete mil, cento e 
oitenta e três reais e quarenta e nove centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

  3.3.90.93.00.00 3819 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.079,54 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 3.3.90.93.00.00 3495 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.598,70 

 3.3.90.93.00.00 3497 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.908,75 

 3.3.90.93.00.00 3500 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 49.596,50 
 
Total das Suplementações                                                                                                                  R$ 77.183,49 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os seguintes Superávits Financeiros: 

   
Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 

   
- Atenção Básica 495 15.598,70 

 
- Vigilância em Saúde 497 8.908,75 

 
- Bloco de Investimento Rede Serv. Saúde – Portaria 204/2007 500 49.596,50 

 
- Pavimentação/Recape Asfáltico – CV Nº819/2018 819 3.079,54 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                            R$ 77.183,49 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 910/2020

vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 

 
DECRETO Nº 907/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 133.500,00 (Cento e trinta e três mil e 
quinhentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 138 3.3.90.93.00.00 1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

  11.002.15.451.0017.1001 
 

CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
513 4.4.90.51.00.00 1511 OBRAS E INSTALAÇÕES 123.500,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 133.500,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 131 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
570 3.3.90.30.00.00 1511 MATERIAL DE CONSUMO 63.500,00 
572 3.3.90.39.00.00 1511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2044 

 
DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

619 3.3.90.30.00.00 1511 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
621 3.3.90.39.00.00 1511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

 
Total das Anulações                          R$ 133.500,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 909/2020

vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 1283-922/2020 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A EMPRESA 
CONSTRUTORA MISSIATTO EIRELI, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.970.391/0001-39, estabelecido na Rua Dr. José Cândido Muricy, nº 216 – Centro – CEP 87.680-
000, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, nesta ata representada por seu Prefeita 
Municipal, Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da 
C.I.R.G. nº. 2.256.731 SSP/PR, inscrito no CPF/SP sob nº. 564.385.839-87, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA MISSIATTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.712.470/0001-43, com sede na Rua Santinas Reis nº 576, Jardim Ouro 
Branco – Paranavaí Paraná – CEP 87.704.485, neste ato representada pelo Sr. (a) Bruno de Conti 
Missiato, brasileiro, casado, portador do RG 9.724.423-5 SSP/Pr e CPF 053.537.669.38, residente e 
domiciliado em Paranavaí-Pr., à Rua Santina Santofante Reis, 576, Jardim Novo Ouro Branco, CEP: 
87.704,485, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei 
federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital TOMADA 
DE PREÇO Nº. 03/2020, do tipo MENOR PREÇO, celebram o presente contrato mediante as 
cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
construção civil para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE REDE E GALERIA DE 
ÁGUA PLUVIAIS, a ser executada no município, na cidade de PARANAPOEMA-PR, conforme 
especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
nº 03/2020 e seus anexos, publicado no Jornal o Regional de 08/04/2020 e à proposta comercial 
apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para execução do objeto do presente instrumento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 130.976,87 (cento e trinta mil e 
novecentos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, iniciando-se a partir de 
sua assinatura e podendo ser prorrogado no interesse da Administração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada 
para este fim. 

b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na 
execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 

d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 

e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tivessem acesso aos locais de 
execução dos serviços. 

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
às obrigações contratuais. 

h)  Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento 
do objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-

de-obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das 
obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços 
contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua 
correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de 
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, 
ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento 
de instalações junto à locação da obra. 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada 
e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este 
CONTRATO se vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
presente contratação. 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

i.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 
de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 
técnicas constantes do Projeto Executivo. 

m) Fornece, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 
segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a 
execução dos serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, 
para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as 
superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE. 

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte 
forma: 

x.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da escola de 
educação infantil construída. 

x.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

x.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção 
não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO; 
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 

contratado, obedecerão ao seguinte: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 

CONTRATADA no município. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 

(dez) dias úteis da data de assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos 
termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no 
art. 69 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às 
Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 
indicações constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de 
entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a 
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da 
obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se 
fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, 
contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses 
quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando o 
seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da 
CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não 
poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este 
contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a 
todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 
diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e 
refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra 
não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos 
serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre 
aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE 
fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo 
fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o 
dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto 
Executivo e deste CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha 
tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos 
empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas 
na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e 
medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO 
deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, 
segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus 
empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à 
sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um 
profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe 
permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita 
administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 
(um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado 
Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário 
à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para 
obtenção de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente 
contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do 
Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e 
está obrigada a cumprir fielmente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de publicação do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados: 

A) Garantia na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido 
nesta Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente 
instrumento, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas as suas 
funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, 
no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE 
ou a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberão as despesas peculiares às empreitadas 
globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, 
inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, 
por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se tornar exigíveis. 

PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços 
contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período 
estabelecido, estando incluídos nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo 
anterior ou quaisquer outras despesas adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com referência 
aos mesmos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 
modalidade de empreitada por preço global. 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 130.976,87 (cento e trinta mil e 
novecentos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos), fixo e irreajustável. 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 14 dias corridos, de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Comissão Permanente de Licitação 
quando da fase de licitação de Tomada de Preços n° 03/2020 de 07/04/2020, contados da data de 
emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão 
fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA 
enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta 
prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da 
CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo 
resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 
bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua 
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias 
que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à 
CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a 
ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços 
executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada 
neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Especial de Licitação, não admitindo-se em 
nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, 
será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos 
procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2020, no 
valor de R$ 130.976,87 (cento e trinta mil e novecentos e setenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos), correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, sendo: Red.  

34 Catchup - composto a base de polpa e suco de 
tomate, sal, açúcar e outras substâncias 
permitidas, admitindo no mínimo 35% de resíduos 
secos, de consistência cremosa, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades e seus ingredientes 
de preparo em perfeito estado de conservação, 
acondicionado em embalagem tetrapak com 200g. 
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e INMETRO. Embalagens de 
200g.Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
da data de entrega. 

UNID 30  R$       2,88  86,40 

Purity 
35 CATUPIRY produto pastoso de cor clara e 

uniforme, odor e sabor próprios, isento de mofos, 
bolores ou sustâncias estranhas; acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno, contendo 
200g; embalagem com identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 50 (cinquenta) dias, a contar da data de 
entrega. 

UNID 10  R$       6,95  69,50 

Nova 
formula 

38 CEREAL c/ sais minerais e 09 vitaminas, sabor arroz 
e aveia/multicereais (it. 300gr) tipo mucilon. 

LATA 30  R$       7,60  228,00 
Neslter 

39 Chá de mate -, embalagem com 500 gramas. Com 
data 
de embalado não superior a 30 dias e validade 
mínima de 6 meses. 30 dias e validade mínima de 6 
meses. 

CX 300  R$       4,65  1.395,00 

Cha cha 
40 CHANTILLY Chantilly Mix – composição: água, 

gordura vegetal, açúcar, sal, estabilizantes a base 
de lactato de mono e diglicerideos e caseinato de 
sódio, umectante sorbitol, aroma idêntico ao 
natural de creme e corante natural urucum e 
cúrcuma. Não contem glúten. Caixa de 1 litro, 
creme vegetal, ideal para recheios e coberturas, 
embalagem contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido de acordo com RDC n° 40 – ANVISA. 

CX 10  R$       8,85  88,50 

Nova 
formula 

41 CHEIRO VERDE – o cheiro verde precisa ser fresco, 
com uma cor verde profundo e aparência viçosa os 
maços não podem ter folhas que estão murchas ou 
amarelas o cheiro verde deve ser seco e que tenha 
sido   cultivada   organicamente   em   maço   com   
no mínimo 300 g. 

MAÇO 100  R$       2,58  258,00 

Ceasa 
42 CHICÓRIA -  as folhas devem estar com aspecto de 

produto fresco, ou seja, brilhantes, firmes, sem 
áreas escuras e sem folhas murchas as folhas 
externas são de cor verde mais escuro do que as 
folhas internas em maço mínimo 300g. 

MAÇO 30  R$       5,98  179,40 

Ceasa 
43 Chocolate granulado Embalagem com 200g, 

produto alimentício contendo apenas cacau.  Em 
grão granulado sem adição de açúcar, amido, leite 
e derivados de leite, rótulo com indicação do 
fabricante, produto, peso, ingredientes, prazo de 
validade, informação nutricional e demais 
especificações. 

PCT 30  R$       6,70  201,00 

Propal 
44 CHUCHU -  produto deverá estar com bom aspecto 

firme, íntegro, sem manchas, batidas e esfolões 
cor característica uniforme de primeira qualidade. 

KG 800  R$       3,40  2.720,00 

Ceasa 

45 Coco   ralado.   Validade   12   meses, com   data   
de fabricação não superior a 30 dias da data de 
entrega. Dados de identificação do produto e 
marca do fabricante, embalagens de 100gr 

PCT 50  R$       3,40  170,00 

Sococo 
46 Coloral    Condimento, tipo    corante    natural    

para alimentos, matéria-prima   urucum, em    pó    
fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de 
espécies genuínos, grãos sadios, limpos, 
dessecados e moídos, de coloração vermelho  
intenso,  com  aspecto  cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de materiais estranhos a  sua  
espécie,  acondicionado  em  saco plástico  com 
100 gramas. A embalagem deve onter 
externamente os dados de  identificação,  
procedência,  número  de lote, data de validade, 
quantidade do produto e atender as especificações 
técnicas dos órgãos de vigilância sanitária. 

PCT 80  R$       4,45  356,00 

Propal 
47 COMPLEMENTO     ALIMENTAR     DE     380gr,     

sabor morango e baunilha com vitaminas a, d, e, 
complexo b e cálcio (tipo sustagem) 

LATA 10  R$    29,87  298,70 
Nova 
formula 

48 Condimento, apresentação  industrial,  matéria-
prima cominho, aspecto físico pó, pacote de 10gr a 
20gr 

PCT 120  R$       1,20  144,00 

Propal 
49 Condimento, apresentação  natural,  matéria-  

prima louro, aspecto físico folha seca, aplicação 
culinária em geral, embalagens de 10 a 20gr 

PCT 120  R$       1,09  130,80 

Propal 
50 Costela tipo Minga - tiras, resfriada, no máximo 

10% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, subdividida embalagem em filme 
pvc transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais. 

KG 800  R$    16,35  13.080,00 

Ribeiro 
52 Creme de leite pasteurizado – 100% de origem 

animal, embalado em latas limpas, isentas de 
ferrugem, não amassadas, não estufadas, 
resistentes, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo 
acondicionado    em    lata, pesando    300    
gramas. Apresentando teor de matéria gorda 
mínima de 25%. 
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de        identificação,        procedência,        
informações nutricionais,   número   de   lote,   
data   de   validade, quantidade  de  produto  e  
atender  as  exigências  do ministério da agricultura 
e dipoa e do regulamento dainspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal. Caixa com 
48 unidades. Prazo de validade mínimo de 6 meses 
a partir data de entrega. 

CX 200  R$       2,90  580,00 

Lider 

53 Ervilha verde em conserva - simples, inteira, imersa 
em líquido, tamanho e coloração uniformes, 
produto reparado com as ervilhas previamente 
debulhadas, envasadas, reidratadas ou pré-
cozidas, imersas em líquido de cobertura 
apropriados, submetidas a processo tecnológico 
adequado antes ou depois de hermeticamente 
fechadas nos recipientes utilizados, a fim  de  
evitar  sua  alteração.  Acondicionada  em  lata com 
300 gr drenados, sendo considerado como peso 
líquido    o    produto    drenado.    Estar    isento    
de fermentação   e   de   indicadores   de   
processamento defeituoso.    Sem    corantes    
artificiais,    isento    de sujidades e fermentação 
não devem estar amassados; enferrujados    e    
estufados;    não    devem    conter perfurações; 
principalmente nas costuras; não devem soltar ar 
com cheiro azedo ou podre, quando abertos; não 
devem apresentar manchas escuras e ferrugem, na 
parte interna; atender as exigências do ministério 
da agricultura e dipoa e regulamento de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem 
vegetal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega. 

LATA 30  R$       1,90  57,00 

Oderich 
54 Extrato de tomate – deve estar isento de 

fermentação e de indicadores de processamento 
defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentação. As latas não devem estar 
amassadas; enferrujados e estufados; não devem 
conter perfurações; principalmente nas costuras; 
não devem soltar ar com cheiro azedo ou podre, 
quando abertos; não devem apresentar manchas 
claras ou escuras e ferrugem, na parte  interna.  
Embalado em lata  de 1  kg. Prazo  de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

LATA 500  R$    10,95  5.475,00 

Val 
55 Farinha  de  mandioca  -  torrada,  seca,  fina,  tipo  

01, branca e amarela, isenta de sujidades, 
parasitos e larvas, com aspecto, odor, e sabor 
próprios, acondicionado em pacote de 01 kg, que 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. 

PCT 100  R$       4,90  490,00 

Monsil 
56 Farinha de Milho, pacote de 500 gramas PCT 10  R$       3,68  36,80 Notri Novo 
57 Farinha de trigo especial, tipo 1, com ferro e ácido 

fólico (vit.B9), com 1,6g de fibras p/ cada 50 g de 
farinha de trigo, tipo 1, pacote de 5 kg. Validade 6 
meses e data de embalamento não superior a 30 
dias. 

PCT 80  R$       8,84  707,20 

Nestle 
58 Farinha Láctea FARINHA LÁCTEA – enriquecida 

com vitaminas, de preparo instantâneo. Fabricada 
a partir de matérias primas sãs e limpas, deverá 
apresentar aspecto e cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. Embalagem: potes 
de polipropileno, atóxicos, bem vedados, com 
400g cada. Prazo de validade mínimo 06 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

PCT 20  R$       7,90  158,00 

Nestle 
59 Farofa Temperada, pacote de 500 gramas PCT 60  R$       6,00  360,00 Amafil 
60 Farrinha de Rosca, pacote de 500 gramas PCT 10  R$       4,15  41,50 Propal 

61 Feijão  carioca,  tipo  01,  novo,  constituído  de  
grãos inteiros  e  sadios,  com  umidade  permitida  
em  lei, isento de material terroso, sujidades e 
mistura de outras espécies, acondicionado em 
pacote de 01 kg, com registro do ministério da 
agricultura. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. 

PCT 500  R$       4,61  2.305,00 

Maringanh
ece 

62 Fermento em pó químico, para bolo, lata de 250 g, 
validade  de  no  mínimo  12  meses  e  com  data  
de Embalamento não superior a 30 dias. 

LATA 50  R$       4,95  247,50 

Atalaia 
63 FERMENTO  PARA  PÃO;  Fermento  químico  em  

pó, acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 100g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. 

PCT 5  R$       2,95  14,75 

Atalaia 
65 Frutas   cristalizadas,   forma  e  tamanho  

uniformes, 
ausência de defeitos, sabor e odor característicos. 
Embalagem de 500 GR contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
embalamento não superior a 30 dias e prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura ou Ministério da Saúde. 

UNID 10  R$       6,95  69,50 

Atacadao 
66 Fubá, aplicação culinária em geral, aspecto físico 

pó, cor  amarela,  milho.  A  embalagem  de  1kg  e  
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência,   informações   
nutricionais,   número   de lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto e atender 
as especificações técnicas dos órgãos de vigilância 
sanitária em legislação vigente. Prazo de validade 
de no mínimo 6 meses a partir da entrega do 
produto. 

PCT 150  R$       2,10  315,00 

Amafil 
67 Goma Pronta de Tapioca, pacote de 500 gramas PCT 10  R$       7,99  79,90 Propal 
68 IOGURTE    DE    FRUTAS    (morango    ou    

pêssego), refrigerado, mistura homogênea, isento 
de estufamento, mofo, sem precipitação, 
acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente, atóxico, contendo 01 litro. Contendo na 
embalagem a identificação  do  produto, marca do  
fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias a contar da data da 
entrega 

UNID 500  R$       3,98  1.990,00 

Atacadoa 
70 LEITE  0%  LACTOSE  Tetrapak,  caixas  de  1000ml.  

A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informação 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto e o número de registro no 
Ministério da Agricultura/ SIF/ DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da portaria nº 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem animal Sem Lacotese Validade 
mínima de 120 dias apartir da data de entrega 

LITRO 50  R$       3,55  177,50 

Lider 

71 Leite   condensado-   produzido   com   leite   
integral, açúcar  e  lactose,  acondicionado  em  
embalagem  de395 g, que deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de produto   e   
atender   as   especificações   técnicas   da ANVISA 
e Inmetro. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. 

CX 100  R$       4,40  440,00 

Lider 
72 Leite de Coco, embalagem de 200 ml UNID 10  R$       4,79  47,90 Sococo 
73 LEITE   DE   SOJA   sabor   natural,   sem   lactose,   

21 vitaminas,100%  vegetal,  rico  em  cálcio  c/  
soja  não transgênica – 1 litro 

UNID 10  R$       3,70  37,00 

Lider 
74 Leite  de  vaca,  tipo  UHT,  integral.  Leite  Longa  

Vida Integral Tetrapak, caixas de 1000ml, com 12 
unidades. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto e o 
número de registro no Ministério da Agricultura/ 
SIF/ DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
atender as especificações técnicas da portaria nº 
369 de 04/09/1997 do Ministério da agricultura e 
do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de origem 
animal. Validade mínima de 120 dias a partir da 
data de entrega. 

CX 800  R$       3,74  2.992,00 

Lider 
75 Leite em pó integral Pacotes de 400 gr sem adição 

de açúcar. 
PCT 30  R$       7,50  225,00 

SSGL 
77 Linguiça,   tipo   toscana,   ingredientes   carne   

suína, empacotada à vácuo emembalagem plástica 
de 5kg. Certificado de Inspeção Estadual ou 
Federal. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

PCT 200  R$    11,95  2.390,00 

Neves 
79 Maionese, tipo tradicional - composto a base de 

ovos pasteurizados, sal, açúcar e outras 
substâncias permitidas,  de  consistência  cremosa,  
cor,  cheiro  e sabor próprios, isento de sujidades e 
seus ingredientes de preparo em perfeito estado 
de conservação. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de produto   e   
atender   as   especificações   técnicas   da ANVISA 
e INMETRO. Embalagens, tipo pote de 500g. Prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
entrega do produto. 

POTE 100  R$       4,85  485,00 

Purity 
82 Mandioca   –   Descascadas   firmes   sem   

rachaduras devem  estar  coloração  clara,  sem  
odor,  sem  danos físicos e mecânicos. 

KG 100  R$       4,35  435,00 

Ceasa 
83 Margarina  vegetal  -  com  sal,  composto  de  80%  

de lipídios, obtida da emulsão de gorduras e óleos 
alimentares   vegetais,   podendo   conter   
vitamina   e outras substâncias permitidas, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, acondicionado 
em embalagens de 500 grama. Prazo de validade 
de no mínimo 6 meses a partir da entrega do 
produto. 

LATA 400  R$       3,80  1.520,00 

Coamo 
84 Maria mole em pó caixinhas de 50gr CX 30  R$       2,49  74,70 Atalaia 
85 Massa  alimentícia  -  tipo  seca  para  

macarronada, formato espaguete, de sêmola com 
ovos, cor amarela, obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo especial, ovos e demais 
substâncias permitidas, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima 13%, acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico. Embalagem com 500 
gramas. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

PCT 900  R$       3,40  3.060,00 

Orsi 
86 Massa  alimentícia  -  tipo  seca  para  

macarronada, formato parafuso, de sêmola com 
ovos, cor amarela, obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo especial, ovos e demais 
substâncias permitidas, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima 13%, acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico. Embalagem com 500 
gramas. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

PCT 600  R$       3,50  2.100,00 

Orsi 
87 Massa de pastel - disco grande – Pacote com 500g PCT 80  R$       5,70  456,00 Multifrios 
88 Massa para sopa com sêmola e ovos, tipo “ave 

maria”. Apresentação em embalagens de 500g, 
que devem apresentar externamente os  dados  de  
identificação, procedência,   informações   
nutricionais,  número   do lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e INMETRO. Prazo de validade 
de no mínimo 6 meses a partir da entrega do 
produto. 

PCT 300  R$       2,93  879,00 

Orsi 
90 Milho    branco,    triturado,    para    Canjica,    tipo    

1. Apresentação em embalagens de 500g, que 
deve constar externamente os dados de 
identificação e procedência,   informações   
nutricionais,   número   de lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto e atender 
as especificações técnicas dos órgãos de vigilância 
sanitária em legislação vigente. O produto não 
deve apresentar manchas escuras, brancas, 
avermelhadas ou esverdeadas. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

PCT 100  R$       2,58  258,00 

Propal 
91 Milho para pipoca, pacote de 500gr PCT 100  R$       2,38  238,00 Amafil 
92 Milho  verde  em  conserva  –  simples  grãos  

inteiros, imerso em líquido de cobertura, tamanho 
e coloração uniformes. Produto preparado imersos 
em líquido de cobertura apropriada, submetidos a 
processo tecnológico adequado, antes ou depois 
de hermeticamente fechados nos recipientes 
utilizados a fim de evitar sua alteração. 
Acondicionado em latas de 300gr, devendo ser 
considerado como peso líquido, o produto 
drenado. Estar isento de fermentação e de 
indicadores de processamento defeituoso, sem 
corantes artificiais, isento de sujidades e 
fermentação não  devem  estar  amassados;  
enferrujados  e estufados; não devem conter 
perfurações; principalmente nas costuras; não 
devem soltar ar com cheiro azedo ou podre, 
quando abertos; não devem apresentar manchas 
escuras e ferrugem, na parte interna; atender as 
exigências do ministério da agricultura e Dipoa e 
regulamento de inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem vegetal. Prazo de validade de 

LATA 600  R$       2,10  1.260,00 

Oderich 

no mínimo 6 meses. 

96 Óleo comestível, Óleo de soja Características 
Técnicas: Óleo de soja refinado, 100% natural. Não 
deve apresentar embalagem frágil, com ferrugem, 
mistura de outros óleos, cheiro forte e intenso, 
volume insatisfatório. Embalagem: Acondicionada 
em recipientes (de latas, ou recipiente de plástico), 
de 900 ml, não presentado ferrugem, 
amassamento, vazamento e abaulamento. Prazo 
de validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de 
entrega. A rotulagem deve  conter  no  mínimo  as  
seguintes  informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

FRASCO 1200  R$       3,76  4.512,00 

Simba 
97 Orégano  seco,  embalagem  200  g,  validade  de  

no mínimo   12   meses   e   data   de   
embalamento   não superior a 30 dias 

PCT 50  R$       7,28  364,00 

Propal 
101 Pão de Forma Integral: Integral, bem 

acondicionado, assado   ao   ponto.   No   seu   
rótulo   deverá   conter informação   nutricional   
por   porção,   sobre   glúten, ingredientes,   data   
de   fabricação,   validade   e   lote embalagem     
contendo     500     gr.     Produtos     DE 
FABRICAÇÃO    PRÓPRIA    deverão    apresentar a   
ficha técnica, assinada pelo responsável. 

UNID 50  R$       7,80  390,00 

Super Pao 
104 Pernil  Suíno  -    Cortados  em  cubos  ou  fatiados  

em pequeno        pecas  sem  osso  embalados  em  
sacos transparentes  médio  de  05  quilos  a  10  
quilos  cada pacote, resfriado, isento de aditivos ou 
substancias estranhas ao produto, que sejam 
improprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), acondicionada em embalagem 
plástica. A embalagem devera' conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto devera' apresentar 
validade de 80% a partir da data de entrega. 
Embalagem de 05 a 10 Kg. 

KG 500  R$    12,90  6.450,00 

Multifrios 
106 Pó para gelatina sabores: Morango, Uva, 

Framboesa, Cereja, Abacaxi, Maracujá, Limão, 
Tuti-Fruti. As embalagens individuais devem estar 
em bom estado de conservação e livre de 
sujidades e reembaladas por caixa de papelão 
íntegra de 35 g. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto 

CX 1000  R$       0,89  890,00 

Atalaia 

no mínimo 6 meses. 

96 Óleo comestível, Óleo de soja Características 
Técnicas: Óleo de soja refinado, 100% natural. Não 
deve apresentar embalagem frágil, com ferrugem, 
mistura de outros óleos, cheiro forte e intenso, 
volume insatisfatório. Embalagem: Acondicionada 
em recipientes (de latas, ou recipiente de plástico), 
de 900 ml, não presentado ferrugem, 
amassamento, vazamento e abaulamento. Prazo 
de validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de 
entrega. A rotulagem deve  conter  no  mínimo  as  
seguintes  informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

FRASCO 1200  R$       3,76  4.512,00 

Simba 
97 Orégano  seco,  embalagem  200  g,  validade  de  

no mínimo   12   meses   e   data   de   
embalamento   não superior a 30 dias 

PCT 50  R$       7,28  364,00 

Propal 
101 Pão de Forma Integral: Integral, bem 

acondicionado, assado   ao   ponto.   No   seu   
rótulo   deverá   conter informação   nutricional   
por   porção,   sobre   glúten, ingredientes,   data   
de   fabricação,   validade   e   lote embalagem     
contendo     500     gr.     Produtos     DE 
FABRICAÇÃO    PRÓPRIA    deverão    apresentar a   
ficha técnica, assinada pelo responsável. 

UNID 50  R$       7,80  390,00 

Super Pao 
104 Pernil  Suíno  -    Cortados  em  cubos  ou  fatiados  

em pequeno        pecas  sem  osso  embalados  em  
sacos transparentes  médio  de  05  quilos  a  10  
quilos  cada pacote, resfriado, isento de aditivos ou 
substancias estranhas ao produto, que sejam 
improprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), acondicionada em embalagem 
plástica. A embalagem devera' conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto devera' apresentar 
validade de 80% a partir da data de entrega. 
Embalagem de 05 a 10 Kg. 

KG 500  R$    12,90  6.450,00 

Multifrios 
106 Pó para gelatina sabores: Morango, Uva, 

Framboesa, Cereja, Abacaxi, Maracujá, Limão, 
Tuti-Fruti. As embalagens individuais devem estar 
em bom estado de conservação e livre de 
sujidades e reembaladas por caixa de papelão 
íntegra de 35 g. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto 

CX 1000  R$       0,89  890,00 

Atalaia 

107 Polvilho  doce  e  Azedo,  Pacote  500  g.  
embalagem plástica, transparente, seca. Unidades. 

PCT 50  R$       6,49  324,50 
Propal 

109 Queijo tipo parmesão - ingredientes básicos: 
queijo parmesão e conservador, características 
adicionais: produto próprio para o consumo 
humano e em conformidade com a legislação 
sanitária em vigor Apresentação em barra de 50 gr, 
acondicionado em embalagem   plástica   
apropriada   e   inviolável,   que deverá  conter  
externamente  os  dados  de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de produto   e   
atender   as   especificações   técnicas   da ANVISA  
e  Inmetro.  Validade  mínima  de  120  dias  a 
partir da data de entrega. Conservação em 
ambiente refrigerado. 

UNID 30  R$       3,70  111,00 

Texeira 
111 Refrigerante, à base de cola, em embalagens pet 

litros Refrigerante     de     cola,     2L.     
Ingredientes:     água gaseificada, açúcar, extrato 
de noz de cola, cafeína, corante   caramelo   IV,   
acidulante   INS   338,   aroma natural. Informações 
nutricionais: em 200mL, tem 85 kcal, 21g de 
carboidratos, 10mg de sódio. Data de 
embalamento não superior a 30dias, 
acondicionado embalagem PET, resistente. 

UNID 100  R$       5,80  580,00 

Funada 
112 Refrigerante,  à  base  de  guaraná,  em  

embalagem Ingredientes: água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo 
IV, cidulante INS 338,  aroma  natural.  
Informações  nutricionais:  em 200mL,  tem  85  
kcal,  21g de  carboidratos, 10mg de sódio. Data de 
embalamento não superior a 30dias, 
acondicionado        embalagem        PET,        
resistente. Embalagem de pet de 2 litros 

UND 400  R$       4,35  1.740,00 

Funada 
113 Refrigerante, à base de Laranja, em embalagens 

pet de 2 litros Ingredientes: água gaseificada, 
açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante INS 338, aroma natural. 
Informações nutricionais: em 200mL, tem 85 kcal, 
21g de carboidratos, 10mg de sódio. Data de 
embalamento não superior a 30dias, 
acondicionado embalagem PET, resistente. 

UND 100  R$       4,60  460,00 

Funada 
116 REQUEIJÃO CREMOSO, Requeijão cremoso – 

produto pastoso   de   cor   clara   e   uniforme,   
odor   e   sabor próprios, isento de mofos, bolores 
ou sustâncias estranhas;  acondicionado  em  
embalagem  resistente de polietileno, contendo 
200g; embalagem com identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 50 (cinquenta) dias, a contar da data de 
entrega. 

UND 200  R$       6,38  1.276,00 

  
117 Sagu, pacote de 500 gramas PCT 10  R$       5,00  50,00 Propal 
118 Sal  refinado  -  iodado,  com  no  mínimo  96,95%  

de cloreto de sódio e sais de iodo, produto 
refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com dosagem de sais de iodo de 
acordo com a   legislação   federal   específica   –   
embalagem   em plástico de polietileno de 1kg 

PCT 300  R$       1,53  459,00 

Mais 
120 Sardinha em Conserva de Azeite ou Óleo 

Comestível: Latas de peso liquida de 250g e peso 
drenado de 165g. 

LATA 200  R$       7,25  1.450,00 

Palmeira 

121 SHOYO;   industrializada,   Embalagem   em   litros   
de 500ml cada. De boa qualidade. 

UNID 5  R$       7,30  36,50 
Asteca 

122 Suco  concetrado  de  Laranja,  SEM  AÇUCAR,  
sendo bebida não fermentada e não diluída, obtida 
da parte comestível da fruta, através de processo 
tecnológico adequado, sem conservantes, sem 
corante artificial, sem aroma artificial, Deverá 
apresentar 100mg de vitamina C na porção já 
diluída de 4Litros. Embalado em galões de 5 litros, 
com validade de 3 meses no mínimo. O produto 
deverá estar registrado no Ministério da 
Agricultura e Pecuária e Abastecimento ou órgão 
competente. Sabores 

UNID 100  R$    24,90  2.490,00 

Prats 
123 Suco   concetrado;   CONCENTRADO   LIQUIDO   

PARA BEBIDA MISTA DE FRUTA SEM AÇUCAR, 
sendo bebida não fermentada e não diluída, obtida 
da parte comestível da fruta, através de processo 
tecnológico adequado, sem conservantes, sem 
corante artificial, sem aroma artificial, o produto 
deve ter no mínimo 10% da presença de suco da 
fruta conforme sólidos solúveis em ºBrix, a 20ºC 
preconizado pelo MAPA. Deverá apresentar 100mg 
de vitamina C na porção já diluída de 200ml. 
Embalado em caixas TETRAPAK de 200  ml,  com  
validade  de  8  meses  no  mínimo.  A diluição 
deverá ser de 1:15. O produto deverá estar 
registrado no Ministério da Agricultura e Pecuária 
e Abastecimento ou órgão competente. Sabores 

UNID 600  R$       1,75  1.050,00 

Kap 
124 Suco   concetrado;   CONCENTRADO   LIQUIDO   

PARA BEBIDA MISTA DE FRUTA SEM AÇUCAR, 
sendo bebida não fermentada e não diluída, obtida 
da parte comestível da fruta, através de processo 
tecnológico adequado, sem conservantes, sem 
corante artificial, sem aroma artificial, o produto 
deve ter no mínimo 10% da presença de suco da 
fruta conforme sólidos solúveis em ºBrix, a 20ºC 
preconizado pelo MAPA. Deverá apresentar 100mg 
de vitamina C na porção já diluída de 200ml. 
Embalado em caixas TETRAPAK de 1 litro, com 
validade de 8 meses no mínimo. A diluição deverá 
ser de 1:15. O produto deverá estar registrado no 
Ministério da Agricultura e Pecuária e 
Abastecimento ou órgão competente. Sabores 

LITRO 200  R$       6,60  1.320,00 

Lider 
126 Trigo para Kibe, pacote de 500 gramas PCT 40  R$       3,75  150,00 Propal 
129 Vinagre,  matéria-prima  vinho  branco,  tipo  

neutro, acidez  4  per,  aspecto  físico  líquido,  
aspecto  visual límpido e sem depósitos. A 
embalagem deverá conter externamente     os     
dados     de     identificação     e procedência,   
informações   nutricionais,   número   delote, data 
de fabricação, data de validade, quantidade do 
produto e atender as especificações técnicas dos 
órgãos de vigilância sanitária em legislação 
vigente. Caixa com 12 unidades de 500 ml. Prazo 
de validade mínimo  de  6  meses  a  partir  data  de  
entregado produto. 

FRASCO 50  R$       2,03  101,50 

Castelo 
          106.884,30   
 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega 
do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final 1 ano após a sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 20 dias após a entrega 
dos produtos. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a 
partir da sua reapresentação. 

§2º Vigorará, o presente contrato, um ano após a sua assinatura, podendo ser prorrogada pelo mesmo 
período. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, 
com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes 
de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou 
inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), 
junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de 
comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Franciany Donato Frazatto, matrícula nº. 50066, portador (a) 
da CI/RG nº. 9.552.212-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 067.191.449-95 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto desta contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da 
Lei federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução 
do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada 
ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de 
suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e 
em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto 
no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

Paranapoema, dia 11 de maio de 2020 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

 
________________________________________________ 
CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA 

CONTRATADA 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  051/2020-PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO -EIRELI 

CNPJ 26.865.750/0001-10  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM 828,86 M2 COM DUAS 
PRAÇAS EM PISO INTERTRAVADOS COM 52 M2 E INSTALAÇÃO DE BANCOS NO 
CONJUNTO JOÃO DE BARRO. 

 Valor do Contrato: R$-36.845,59 ( Trinta e Seis Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Cinqüenta e Nove Centavos )  . 

 Prazo de vigência do Contrato:  08/09/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/05/2020 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
TOMADA DE PREÇOS Nº002/2020- PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
006/2020-FMS, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM 828,86 
M2 COM DUAS PRAÇAS EM PISO INTERTRAVADOS COM 52 M2 E INSTALAÇÃO DE 
BANCOS NO CONJUNTO JOÃO DE BARRO, as empresas:  
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 25141 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA E XECUÇÃO DE 
PISTA DE CAMINHADA COM 828,86 
M2 COM DUAS PRAÇAS EM PISO 
INTERTRAVADOS COM 52 M2 E 
INSTALAÇÃO DE BANCOS NO 
CONJUNTO JOÃO DE BARRO  

1,00 SERV 36.845,59  36.845,59 

 
TOTAL 

 
36.845,59 

Declarando como vencedoras as empresas: ITEM 001   : Empresa-SUPER K  ENGENHARIA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO-EIRELI-EPP, CNPJ 26.865.750/0001-10,   no valor de 
R$-36.845,59 (Trinta e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos ). 
 

Santo Inácio,11     de     Maio     de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 

21 Biscoito doce, tipo maisena, diversas formatações, 
composição básica farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar e outras substâncias 
permitidas, acondicionado em saco plástico 
impermeável, fechado, reembalado em caixa de 
papel vedada, com 
400 gramas com sub embalagens internas. As 
embalagens devem conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 

PCT 100  R$       4,00  400,00 

Todeschun
i 

22 Biscoito recheado – sabor chocolate, composição 
básica farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar e outras substâncias 
permitidas, acondicionado em saco plástico 
impermeável, embalagens de 300gr. As 
embalagens devem conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 

PCT 300  R$       3,98  1.194,00 

Arcon 
23 Bombom:     Bombom     de     chocolate, 

embalados individualmente. Produto de boa 
qualidade. Validade mínima de 6 meses a partir da 
data da entrega. Embalagem de 1kg 

UNID 40  R$    31,00  1.240,00 

Beijinho 
24 Cacau   em   pó    Embalagem   com   200g, produto 

alimentício contendo apenas cacau em pó solúvel 
sem adição de açúcar, amido, leite e derivados de 
leite, rótulo com indicação do fabricante, produto, 
peso, ingredientes, prazo de validade, informação 
nutricional e demais especificações 

PCT 30  R$       6,40  192,00 

Nestle 
25 Café - em pó homogêneo, torrado e moído, aroma 

e sabor característicos de café, tipo forte, 
apresentação moído, fardo com 20 pacotes.  Tipo 
embalagem a vácuo em pacote de 500 gramas, 
com data de fabricação máxima de 2 meses 
anteriores à data de entrega.  De primeira 
qualidade, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, selo de pureza da associação brasileira da 
indústria do café – ABIC. O produto deverá ter 
registro no ministério da saúde e atender a 
portaria 451/97 do ministério da saúde e a 
resolução 12/78 da comissão nacional de normas e 
padrões para alimentos - CNNPA. As embalagens 
devem conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 

PCT 300  R$       5,88  1.764,00 

Café brasil 
26 Caldo de carne, embalado em pacote de 300 gr 

com 12 tabletes, prazo de validade de no mínimo 
12 meses. 

UND 30  R$       7,00  210,00 

Apti 
27 Caldo de galinha em pó, embalado em pacote de 

300 gr, prazo de alidade de no mínimo 12 meses. 
UND 30  R$    11,80  354,00 

Apti 
28 Canjiquinha Branca, pacote de 500 gramas PCT 50  R$       2,58  129,00 Propal 

Paranapoema, dia 11 de maio de 2020 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
CONSTRUTORA MISSIATTO EIRELI 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
 
 
 
 

04.004.15.452.0015.1236-449051.00.00 RED. 140 OBRAS E INSTALAÇÕES 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta dos 
orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a 
completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, 
descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

b) Seguro-Garantia. 

c) Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, 
segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º 
do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II – Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia 
de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, 
devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de 
rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for 
inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite 
de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em 
favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente 
ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 
abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção 
do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 
eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 
judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das 
infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite 
admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela 
CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa 
subcontratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
de acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 
8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei 
nº 8.666/93, no que couber. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 
relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento 
pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as 
disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada 
pela Procuradoria Geral do Município de PARANAPOEMA, conforme determina a legislação em 
vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da União, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca PARANACITY - PR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Paranapoema, dia 11 de maio de 2020 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
CONSTRUTORA MISSIATTO EIRELI 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1283-919/2020 
 

 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido 
Muricy,  216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e 
domiciliado a Av. Paranapanema, 551 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná;, portador da cédula de 
identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 564.835.839-87,  doravante denominado contratante e  a 
Empresa CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ: 10.589.508/0001-20, sediada na 
Rua Conego Ildefonso Ferreira, 175, no Município de PARANAPOEMA, representado pelo Srº CLAUDINEI 
FERREIRA DO NASCIMENTO, RG: 7.313.870-1 e CPF: 022.421.719-41 SSP/PR, residente em Paranapoema, 
Estado do Paraná, doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à 
Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor 
preço por ITEM,  autuada sob o nº 05/2020, devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Contratação de empresa para possível REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MERENDA ESCOLAR, destinado aos atendimentos das 
secretarias do município de Paranapoema. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 106.884,10 (cento e seis mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos). 
Ite
m 

Descrição Unidade Quant
. 

Valor 
Máx. Unit. 

Valor     
Máx. 
Total. 

Marca 

1 ABOBORA CABOTIÃ -  firme, íntegro, sem 
manchas, batidas e esfolões cor característica 
uniforme de primeira qualidade. 

KG 30  R$       2,05  61,50 

Ceasa 
2 ABOBRINHA - MENINA, firme, íntegro, sem 

manchas, batidas e esfolões cor característica 
uniforme de primeira qualidade. 

KG 30  R$       3,20  96 

Ceasa 
3 ACELGA – o produto deverá ter uma textura 

crocante e sabor doce as folhas verdes que 
deverão ser de cor viva e não devem apresentar 
qualquer escurecimento ou amarelecimento as 
folhas não devem ter pequenos buracos as hastes 
devem ser frescas em maço com no mínimo 400g. 

MAÇO 30  R$       3,70  111,00 

Ceasa 
4 Achocolatado em pó instantâneo, a base de cacau 

em pó, enriquecido com Actigen E. Embalagens 
devem estar intactas, acondicionadas em saco 
400g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega. 

PCT 900  R$       4,03  3.627,00 

Atalaia 
5 Açúcar - obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio, com teor de 
sacarose mínimo de 98,5%, sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em pacote de 05 kg, para aplicação 
em restaurante escolar. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

KG 250  R$       8,67  2.167,50 

Estrela 
6 Adoçante líquido (frasco com 100ml) FRASCO 5  R$       2,91  14,55   
7 ALFACE -   crespa grande – o produto deve mostrar 

folhas limpas, frescas, livres de manchas escuras 
ou viscosas além disso, as bordas das folhas não 
devem ter sinais de cor marrom ou amarelo. 

MAÇO 100  R$       2,65  265,00 

Ceasa 
8 ALHO - nacional de primeira qualidade - o produto 

não deverá apresentar umidade, problemas com 
coloração (escura), presença de impurezas, odor 

KG 500  R$    19,09  9.545,00 

Ceasa 

desagradável estar machucado, presença de 
dentes murchos e perfurados. 

9 ALMEIRÃO - o produto deve mostrar folhas limpas, 
frescas, livres de manchas escuras ou viscosas além 
disso, as bordas das folhas não devem ter sinais de 
cor marrom ou amarelo em maço mínimo 300 g. 

MAÇO 100  R$       2,80  280,00 

Ceasa 
10 Amendoim verde para cozimento, com casca 

externa. Características adicionais: sãos, com grau 
máximo de tamanho, livre de enfermidade e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica embalagens de 500gr 

PCT 30  R$       6,25  187,50 

Propal 
11 Amido de milho, em embalagens de 1kg, que deve 

conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações   nutricionais, número   
de lote, data de validade, quantidade de produto. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da 
entrega 

CX 150  R$       5,95  892,50 

Apti 
13 Arroz polido, tipo 1, longo, constituídos de grãos 

inteiros, com umidade permitida em lei, isento de 
sujidades, materiais estranhos, parasitas e larvas, 
acondicionado em pacote de 05 kg. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

PCT 700  R$    12,12  8.484,00 

Du Vale 
17 Batata palha, embalagem de 1 kg. Validade 3 

meses, data de embalamento não superior a 30 
dias. 

PCT 100  R$    10,70  1.070,00 
Sabor da 
batata 

18 Bebida de soja sem sabor Embalagem Tetra Pack 
ou Tetra Brick Asseptic com 1 litro. Ingredientes: 
Extrato de soja, água, açúcar, sal, óleo vegetal de 
soja, aromatizante, estabilizante, vitaminas e 
emulsificante. Não deve conter Glúten e Lactose. 
Deve apresentar embalagem íntegra coloração 
branca, consistência líquida, isenta de grumos, 
odor e sabor azedo. Na embalagem de conter as 
seguintes informações: Indicação do fabricante, 
produto, peso, ingredientes, data de validade e 
demais especificações exigidas na legislação. 

LITRO 15  R$       3,98  59,70 

Lider 
19 BETERRABA - não é tolerada a presença de 

beterrabas que apresentem os seguintes defeitos 
listados: dano profundo - qualquer lesão, não 
importando a origem, que exponha ou atinja a 
polpa da raiz, podendo ou não estar cicatrizada, 
deficiência de boro, rachadura, mecânica e praga; 
murcho - raiz com desidratação caracterizada por 
flacidez; podridão - dano patológico e  ou  
fisiológico  que  leva  à  decomposição, 
desintegração ou fermentação em qualquer grau; 
e passado - raízes muito grandes colhidas 
tardiamente e que podem apresentar-se fibrosas. 

KG 200  R$       2,64  528,00 

Ceasa 
20 Biscoito com sal - tipo salt cracker, composição 

básica aromatizado artificialmente, farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, sal, com 
extrato de malte e fermento biológico, 
acondicionado em pacote com 360 gramas com 
sub embalagens internas. As embalagens devem 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade de produto. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega 

PCT 100  R$       4,00  400,00 

Todeschun
i 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3462/2020 de 06/05/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.094. MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DE VIGILANCIA EM  

SAUDE INSTITUÍDOS PELO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  599 - 3.3.90.30.00.00 53497 

Total Suplementação:  10.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.094. MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DE VIGILANCIA EM  

SAUDE INSTITUÍDOS PELO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  600 - 3.3.90.39.00.00 53497 

Total Redução:  10.000,00 
Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  06 de maio de 2020. 

 

  

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  06 de maio de 2020. 
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As mulheres deram à luz ao 
fi lho neste fi nal de semana 
na Santa Casa de Parana-

vaí foram surpreendidas com um 
mimo. Por iniciativa da enfermeira 
obstetra Eliane Rodrigues, todas 
eles receberam, neste sábado e 
domingo, uma lembrança pelo 
Dia das Mães.

Eliane e a também enfermeira 
da Maternidade, Nayele da Silva 
Boaventura, entregaram pessoal-
mente os presentes às mães.

“Foi uma lembrança simples, 
somente um chocolate e um car-
tão personalizado que entrega-
mos para todas as mães, sejam 
de primeira gestação ou que já 
tinham fi lhos. Todas queriam pas-
sar este Dia das Mães em casa, 
com a família. E estão aqui. Por 
isso tivemos esta iniciativa para 

Mães deste sábado e domingo receberam 
homenagem na maternidade da Santa Casa

humanizar ainda mais esse dia”, 
explica a enfermeira Eliane.

Cerca de 50 mães receberam 

a lembrança nos dois dias. “Vive-
mos um momento difícil, tenso, 
delicado com a pandemia da 

Covid-19. Neste ambiente pesa-
do, a maternidade é ainda mais 
comovente. E queríamos deixar 

gravado isso e contribuir para 
reduzir a pressão do momento”, 
fi naliza a profi ssional.

PARANAVAÍ

Toda turbulência que se 
instaura em nossas vidas 
– como a pandemia e os 

solavancos políticos recentes – 
tem o poder de desviar o nosso 
olhar de coisas boas que estão 
acontecendo. Um exemplo é 
a Lei 13.986/20, sancionada 
pelo Presidente da República 
em 07/04/2020, que renova o 
alcance e a robustez de nossa 
política de crédito para o agro. 

Como os tempos são seve-
ros, foram até bem discretas 
as celebrações pela aprovação 
da Lei, criada para expandir 
recursos, modernizar e ampliar 
o acesso ao fi nanciamento. Mas 
seu alcance estratégico é muito 
mais amplo, pois no fundo ela 
fi xa alicerces de crédito para o 
crescimento e evolução do agro, 
na próxima década.

“É a coisa mais inovadora 
que aconteceu no Brasil em 
política agrícola, desde 2004, 
quando foram criados os títulos 
do agronegócio” – destaca Ivan 
Wedekin, o Secretário de Polí-
tica Agrícola responsável pelo 
desenvolvimento dos títulos 
privados para o agro, naquela 
época. Voltando um pouquinho 
na história: até então existia o 
Sistema Nacional de Crédito 
Rural, para os produtores e suas 
cooperativas. Fora dele havia 
apenas a Cédula do Produtor 
Rural (CPR), criada em 1994: 
nasceu física e depois veio a 
financeira, em 2000. Nesse 
cenário saiu a lei dos títulos do 
agronegócio, ampliando a oferta 
de crédito para a agropecuária e 
outros elos do agro.

Desse modo, o sistema de fi -
nanciamento privado desenhado 
em 2004 foi além dos produtores 
rurais e cooperativas, atingindo 
outros elos fundamentais das 
cadeias produtivas. Estratégia 
que teve papel essencial na 
sustentação de crédito para o 
crescimento rápido e consistente 
do nosso agro, nas duas últimas 
décadas. Hoje, por exemplo, o 
Sistema Nacional de Crédito 
Rural soma saldo de R$ 310 bi-
lhões, envolvendo operações de 
crédito, custeio, investimento e 
comercialização dos produtores. 
E os títulos privados do agrone-
gócio acumulam um saldo de R$ 
200 bilhões, agregando impulso 
e dinamismo ao agro.

A nova Lei 13.986/20 tam-
bém tem como objetivo aumen-
tar o acesso ao crédito e traz 
relevantes inovações. Como a 
captação de recursos externos, 
a possibilidade de emitir títulos 
do agronegócio com variação 
cambial e a instituição do Patri-
mônio de Afetação, que permite 
a fragmentação da propriedade 
para cobrir garantias de crédito 
em diferentes operações. A lei 
permite ainda a constituição de 
Fundos Garantidores Solidários 
(FGS), de composição coletiva 
e com troca de aval entre pro-
dutores, para dar garantias a 

Horizontes de confi ança

Por Coriolano Xavier, mem-
bro do Conselho Científi co 
Agro Sustentável (CCAS) e 
Professor da ESPM

empresas, bancos e tradings. 
Novidades que potencializam 
a nossa política de crédito para 
o agro.

O MAPA liderou as articu-
lações para aprovação da Lei 
desde outubro de 2019. E, 
com esse trabalho, sua gestão 
e equipe já deixam um legado 
estratégico para o agronegócio, 
cujos efeitos vão se projetar por 
anos à frente. Trabalho de visão. 
Certamente, a lei agora vai ter 
um período de carência até que 
entre em funcionamento pleno 
na prática, distribuindo todos os 
seus impactos positivos por dife-
rentes setores do agro. Pena que 
ela chega em um momento ruim 
para o país. Mas é como a boa 
semente, que nasce para gerar 
o amanhã. É disso que precisa-
remos no país, pós-pandemia: 
horizontes de confi ança.

Sobre o CCAS
O Conselho Científico Agro 

Sustentável (CCAS) é uma or-
ganização da Sociedade Civil, 
criada em 15 de abril de 2011, 
com domicilio, sede e foro no 
município de São Paulo-SP, com 
o objetivo precípuo de discutir 
temas relacionados à susten-
tabilidade da agricultura e se 
posicionar, de maneira clara, 
sobre o assunto. 

A agricultura, apesar da sua 
importância fundamental para 
o país e para cada cidadão, tem 
sua reputação e imagem em 
construção, alternando percep-
ções positivas e negativas, não 
condizentes com a realidade. É 
preciso que professores, pes-
quisadores e especialistas no 
tema apresentem e discutam 
suas teses, estudos e opiniões, 
para melhor informação da so-
ciedade. É importante que todo 
o conhecimento acumulado nas 
Universidades e Instituições de 
Pesquisa seja colocado à dispo-
sição da população, para que 
a realidade da agricultura, em 
especial seu caráter de susten-
tabilidade, transpareça.

Mais informações no web-
site: www.agricultura-sustenta-
vel.org.br. Acompanhe também 
o CCAS no Facebook: www.
facebook.com/agriculturasus-
tentavel

A suinocultura se des-
taca no agronegócio 
do município de Ân-

gulo. A atividade enfren-
ta algumas dificuldades 
agravadas pela pandemia, 
mas nossos suinocultores 

Suinocultura é destaque no município de Ângulo

enfrentam com firmeza 
e organização, buscando 
saídas e se reinventando 
para passar por este pe-
ríodo.

O diretor  da Emater 
do município de Ângulo, 

Edimi lson Moreira,  sa-
lienta que um diferencial 
importante é que os sui-
nocultores  cultivam  milho 
e soja, componentes bá-
sicos na alimentação dos 
animais e principalmente 

por ser uma ação de mão 
de obra familiar, fatores 
estes que dão sustento a 
atividade, que atualmente 
se encontra com custo de 
produção elevado. Fotos: 
Edson Buzato

Detran-PR adia 
vencimento da 
CNH por tempo 
indeterminado
Medida anunciada em março, vale 

para documentos vencidos desde 19 
de fevereiro deste ano; outros prazos 

também foram alterados.

O Depar tamento de 
Trânsito do Paraná (Detran-
PR) adiou por tempo inde-
terminado o vencimento 
das Carteiras Nacionais 
de Habilitação (CNHs) emi-
tidas no estado expiradas 
desde 19 de fevereiro.

Uma série de medidas, 
publicada em uma porta-
ria, foram anunciadas no 
dia 25 de março, por cau-
sa da pandemia do novo 
coronavírus. 

Além disso, o órgão 
postergou a conclusão dos 

processos para a primeira 
habilitação pelo prazo de 
12 a 18 meses.

Outras medidas toma-
das pelo Detran-PR foram 
a suspensão dos prazos 
para a transferência dos 
veículos e a interrupção, 
por tempo indeterminado, 
as suspensões e cassa-
ções de CNHs.

Os prazos para apresen-
tação de defesa, indicação 
de condutor e recursos de 
multas também foram dila-
tados pelo órgão. Fonte: G1
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1287-923/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua/Av. Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
n.º 03.387.596/0001-12, neste ato representado por Sandra Cristina de Lourenço Silva, 
brasileira(a), casada, empresária(a), residente e domiciliado na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 
389, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.726.636-8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, CEP: 87.680-000. 

Objeto: Aquisição de filtro e óleo para frota municipal. 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 02 (dois) meses, contados da 
assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 14.080,00 (quatorze mil e oitenta reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

04.004.26.453.0016.2216.339030.0000 RED. 172 
05.009.10.301.0048.2306.339030.0000 RED. 304 
06.014.12.361.0034.2244.339030.0000 RED. 414 
 
 

 
 

Paranapoema, 12 de maio de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2020 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. 
 

OBJETO: O credenciamento de pessoas jurídicas da área de serviço de acolhimento institucional 

para crianças e adolescentes na modalidade casa-lar. 

  

EMPRESA: Completo de Atendimento a Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity 

 

CNPJ: 00.661.867/0001-98 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.243.0050.6206.335043 red 539                                                                                        
 
                                                                                                                
PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

Paranapoema, 11 de Maio de 2020. 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2020 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, licença de uso, locação, 

suporte técnico e manutenção de sistema de REPARAÇÃO 

AUTOMOTIVA/ORÇAMENTAÇÃO/CONSULTA ELETRÔNICA de mercado para peças e serviços da 

frota desta municipalidade. 

  

EMPRESA: Audatex Brasil Serviços LTDA 

 

CNPJ: 02.144.891/0001-85 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 7.998,00 (sete mil e novecentos e noventa e oito reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 red 38 – Pessoa Jurídica                                                                                        
 
                                                                                                                
PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

Paranapoema, 11 de Maio de 2020. 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 12/2020 – 
MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: Aquisição de um câmbio completo novo do veículo ducato multi (placa BAC 3319). 
 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 26 DE MAIO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 26 DE MAIO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 12 de maio de 2020. 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1281-917/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: COMPLETO DE ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA 
DE PARANACITY, inscrita no CNPJ sob o n° 00.661.867/0001-98, estabelecida à Rod. PR 543, KM 
03, Cidade de Paranacity – PR, CEP 86.650-000, neste ato representado por seu representante 
legal, Srº. Coralia Maria Mendes Ponces, portador(a) da carteira de identidade n° 1.551.010-2, 
expedida pela SSP/SP, CPF n° 365710759-20, residente e domiciliada na Est. Geraldo, Rural - 
cidade de Paranacity, Estado do Paraná, CEP 87660-000. 

 

1.1. OBJETO: O credenciamento de pessoas jurídicas da área de serviço de acolhimento 
institucional para crianças e adolescentes na modalidade casa-lar. 
 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e 

duzentos reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

08.010.08.243.0050.6206.335043 red 539 – Subvenções Sociais 
                                                                                        

 
 
 

Paranapoema, 12 de Maio de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1222-924/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: Audatex Brasil Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.144.891/0001-85, com 
sede na cidade de São Paulo, à Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, vila Olimpia, CEP: 058.004-900, 
neste ato representado por seu representante legal, Srº. Arthur koutosodimitroulos, portador(a) 
do CPF n° 236.654.768-44 e Registro de Estrangeiro RNE nº V958078 Q Órgão Emissor: 
CGPIIDIREX/DPF, residente e domiciliada na cidade São Paulo, Rua Doutor Renato Paes de Barros, 
322, CEP: 045.30-000. 

 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, licença de uso, locação, 
suporte técnico e manutenção de sistema de REPARAÇÃO 
AUTOMOTIVA/ORÇAMENTAÇÃO/CONSULTA ELETRÔNICA de mercado para peças e serviços da 
frota desta municipalidade. 
 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.998,00 (sete mil e novecentos e 

noventa e oito reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 red 38 – Pessoa Jurídica 
                                                                                        

 
 

Paranapoema, 12 de Maio de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1282-918/2020 

 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido 
Muricy,  216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e 
domiciliado a Av. Paranapanema, 551 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná;, portador da cédula de 
identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 564.835.839-87,  doravante denominado contratante e  a 
Empresa JOSE M DA SILVA PARANAPOEMA ME, CNPJ: 02.253.676/0001-12, sediada na Av. Paranapanema, 
s/n, no Município de PARANAPOEMA, representado pelo Srº Jose Mauricio da Silva, RG: 3.768.478-3 SSP/PR 
E CPF: 516.120.899-68, residente em paranapoema, Estado do Paraná, doravante denominada contratada, 
têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela 
modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por ITEM,  autuada sob o nº 05/2020, 
devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Contratação de empresa para possível REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MERENDA ESCOLAR, destinado aos atendimentos das 
secretarias do município de Paranapoema.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 104.960,00 (cento e quatro mil e novecentos e sessenta reais) 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 

29 
Carne bovina resfriada, de segunda, 
desossada, tipo agulha ou paleta, moída, sem 
gordura. Embalamento no dia da entrega e 
validade de 5 dias. Com certificado da 
vigilância sanitária. 

 
 
 

1800 

 
 
 

Kilo 

 
 
 

R$ 20,85 

 
 
 

R$ 37.530,00 

 
 
 
 

30 
Carne bovina, industrializada de 1ª para bife, 
tipo coxão mole, apresentação congelado, 
Temperatura de entrega -18°C. Prazo de 
validade mínimo de 3 meses a partir data de 
entrega. 

 
 
 
 

1000 

 
 
 
 
Kilo 

 
 
 
 

R$ 25,65 

 
 
 
 
R$ 25.650,00 

33 Carne frango, tipo peito filé, congelada 
acondicionadas em embalagens de 1kg. 
Temperatura de entrega – 18°C.Prazo de 
validade mínimo de 3 meses a partir data de 
entrega. 
 

1200   
R$ 11,20 

R$ 13.440,00 

100 Paleta - miolo sem músculo Características 
Técnicas: Peça de carne bovina, cortada em 
cubos, congelada, sem gordura (percentual 
admitido de até 5% por peça), sem cartilagens 
e nervos. Carne de cor vermelha cereja, 
elástica, firme e com odor agradável. 
Embalagem: Deve estar intacta. Acondicionada 
em sacos de polipropileno reforçado, 
contendo 1Kg e revestido por caixa de papelão 
(tipo Kraft) ou caixa plástica limpa, de até 20 
kg, A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de 
processamento, data de validade, carimbo de 
inspeção estadual ou federal, procedência da 
carne, nome e/ou marca, lote e informações 
nutricionais. Prazo de Validade: Mínimo 

1300 Kilo R$ 21,80 R$ 28.340,00 

 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega 
do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final 1 ano após a sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 20 dias após a entrega 
dos produtos. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a 
partir da sua reapresentação. 

§2º Vigorará, o presente contrato, um ano após a sua assinatura, podendo ser prorrogada pelo mesmo 
período. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, 
com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes 
de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou 
inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), 
junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de 
comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Franciany Donato Frazatto, matrícula nº. 50066, portador (a) 
da CI/RG nº. 9.552.212-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 067.191.449-95 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto desta contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da 
Lei federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução 
do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada 
ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de 
suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e 
em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto 
no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

 
 Paranapoema, dia 11 de maio de 2020 

 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________ 
JOSE M DA SILVA PARANAPOEMA ME 

CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 01/2020 CONTRATO Nº 1169-805/2019 
 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS DOMICILIARES. PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAL LTDA, cadastrado no 
C.N.P.J. sob nº 77.371.789/0001-11, estabelecida na rua William Booth nº 537 – Bairro Boqueirão 
– Curitiba – Pr, neste ato legalmente representada pelo Sr. Angelo Breseghello Filho, portador da 
Cédula de Identidade RG 1.997.958-0/SSP-PR, e do CPF/MF sob nº 838.543.208-68, domiciliada na 
Rua Willan Booth nº 537 – Bairro Boqueirçao – Curitiba – Pr. 
 
Fica aditivado o contrato nº 1169-805/2019, o prazo final para o dia 26 de abril de 2021, 
mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
CLAUSULA QUARTA:- DO VALOR DO CONTRATO.  
Pela execução do(s) serviço(s) ora contratado(s), a Contratante pagará à Contratada a importância 
de R$ 208,00 (duzentos e oito reais) por tonelada, respeitando-se as quantidades estimadas e 
especificações constantes no edital de pregão presencial n.º 09/2019, em moeda corrente 
nacional. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN. 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 
MENSAL (R$) 

1 
Transbordo e Destinação Final dos 
Resíduos Domiciliares até a Disposição 
Final 

450 Tonelada 208,00 93.600,00 

TOTAL MÁXIMO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES  
 
 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
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E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
 

Paranapoema - PR, 24 de Abril de 2020. 
 
 

_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________________ 
TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAL LTDA  

CONTRATADA 
 

 
 
 
 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1285-921/2020 
                           

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Dr. José Cândido 
Muricy, 216, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 76.970.391.0001-39, neste ato 
representada pela (a) Prefeita (a) Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, neste 
ato denominado CONTRATANTE, e FORNECEDOR: SUPERAR EIRELI EPP, Inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 13.482.516/0001-61, com sede na Rua Joaquim Nabuco, nº 40, Bairro Velha – Blumenau/SC, 
CEP: 89041-070, neste ato representada pelo (a) Sr(a). Josiane Bagatoli, empresaria, solteira, 
domiciliada e residente Rua Dr. Blumenau, 6600, bairro: Cano Baixo, Indaial/SC-  CEP: 89086-520, 
inscrita no CPF: nº 053.623.29-79, RG nº 4.60628, doravante denominado CONTRATADA, tendo 
em vista a homologação do Edital de Pregão nº. 06/2020, e de conformidade com a Lei nº. 
10.520/2002, Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1 - Este contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (AR CONDICIONADO) 
INSTALADOS PARA CASA DA CULTURA E ESPACO MUNICIPAL. 
 
1.2 -  Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do 
Pregão nº. 06/2020. 
 
CLÁUSULA II – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 
2.1 O prazo de Entrega dos Objetos e de no máximo 15 (quinze) dias contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa única na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216; 
2.2 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
2.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
2.4 Caso o fornecedor não cumpra com as condições postas no termo de referência, 
especialmente no que se refere a entrega do bem no prazo definido acima, o gestor da 
contratação ou o responsável pelo recebimento do bem providenciará o cancelamento da ordem 
de fornecimento, comunicação ao fornecedor e cancelamento da nota de empenho junto a 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 
 
CLAUSULA III – DO VALOR 
3.1 O valor do presente contrato é de R$ 42.060,00 (quarenta e dois mil e sessenta reais) no qual 
já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 
Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 AR CONDICIONADO CLIMATIZAÇÃO 
APENAS FRIO, TIPO Sprinter MÍNIMO DE 
12000BTU (instalados). 

UNID 10 1.550,00 15.500,00 

2 AR CONDICIONADO CLIMATIZAÇÃO 
APENAS FRIO, TIPO Sprinter MÍNIMO DE 
60000BTU (instalados). 

UNID 4 6.640,00 26.560,00 

 
CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
4.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos 
objetos desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Administração, e 
acompanhamento da respectiva nota fiscal. 

4.2 - Para o caso de faturas incorretas, o Município terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
entrega da nova Nota Fiscal/Fatura;  
4.3I – Não serão considerados, para efeitos de correção atrasos e outros fatos de responsabilidade 
da licitante vencedora que importe no prolongamento dos prazos previstos neste Pregão e 
oferecidos nas Propostas. 
4.4 – O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, nos termos da legislação em 
vigor devendo para tanto a licitante vencedora discriminar na Nota Fiscal/Fatura o valor 
correspondente, referentes a tributos.  
4.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias: 
 
03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RED 40 
06.006.13.392.0032.2.247.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RED 344 
 
CLÁUSULA V – DAS ALTERAÇÕES (ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES) 
5.1 - É vedada a alteração dos preços, exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 
65 da Lei Federal nº. 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico financeiro 
do contrato a ser celebrado, em consonância com os termos e condições. 
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme o § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E FICALIZAÇÃO  
6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 
6.2. Fiscalizar a entrega dos equipamentos pela Licitante Vencedora; 
6.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a os equipamentos 
do Contrato, e propor as modificações necessárias e orientar quanto ao bom andamento do 
objeto pactuado. 
6.4. Fica designado   Sr. João dos Santos Costa, portador do CPF: 564.364.679-04, matricula 423, 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados 
nos art. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos 
e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se responsabiliza 
por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura 
advindas do presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE 
isento de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos 
requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste 
contrato e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente 
às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras, 
do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância 
Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Prover e administrar, sob as suas expensas, todos os materiais, insumos, 
equipamento e mão de obras necessárias à execução do objeto desta licitação, de acordo com as 
especificações técnicas previstas no edital e anexos do Pregão n.º 06/2020; 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de 
habilitação estabelecidas no edital; 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA - Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos 
os atos e comunicações formais. 
 
SUBCÁUSULA NONA - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre 
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos pagamentos devidos ao 
CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Conduzir a execução deste instrumento em estrita 
observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, encargos trabalhistas, tributários e 
securitários incidentes sobre a execução do objeto da presente licitação; 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as 
normas e condições previstas no edital, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial;  
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Município, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto;  
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Adequar, por determinação do Município, qualquer produto 
que não esteja sendo fornecido de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente 
se espera, até o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, por determinação do servidor designado 
para fiscalização do contrato; 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Utilizar e fornecer, na execução do objeto, e materiais de 
primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital; 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - É de responsabilidade da CONTRATADA, refazer por sua conta, 
sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má execução 
ou por inobservância das especificações e etapas, após parecer técnico competente; 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É de inteira responsabilidade do fornecedor o transporte do 
material para o local designado; 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As embalagens de transporte devem apresentar as condições 
corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.); 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA NONA - Qualquer avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será 
aceita e o mesmo devolvido imediatamente. 
 
SUBCLÁUSULA VIGÉSIMA- A CONTRATADA deverá cumprir com todas as obrigações estabelecidas 
no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS do Edital do Pregão n. 006/2020, 
os quais integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os termos; 
 
SUBCLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e do órgão de controle interno e externo, nos termos 
do que estabelece a Portaria MPOG / MF / CGU Nº 507/2011. 
 
SUBCLÁUSULA VEGÉSIMA SEGUNDA -  A contratada deverá oferecer garantia mínima de 01 (um) 
ano para os equipamentos e materiais, contados a partir da emissão do Recebimento. 
 
CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO 
8.1 - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
8.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA 
8.3 - O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 - – Fica impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como demais cominações legais, o FORNECEDOR que: 
 
10.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata de Registro de 
Preços ou celebrar o contrato; 
10.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 
falso; 
10.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e devidamente 
justificado; 
10.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução da ata de registro de preços 
ou contrato; 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
10.1.7. De causa à inexecução total ou parcial do Contrato.  
 
10.2. O impedimento de licitar e contratar de que trata o item 10.1. Será aplicado da seguinte 
forma: 
 
10.2.1. 01 (um) ano, nos casos de o fornecedor, que convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar o contrato ou entregar documentação exigida para o certame; 
10.2.2. 03 (três) anos, nos casos de o fornecedor ensejar o retardamento da execução, ou deixar 
de fornecer, injustificadamente, o objeto. 
10.2.3. 05 (cinco) anos, nos casos de o fornecer comportar-se de modo inidôneo, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame ou cometer fraude fiscal. 
 
10.3. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido no item 10.1 e 10.2 caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento), sobre 
o valor total da ata de registro de preços ou contrato, além das demais sanções cabíveis previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, e neste instrumento. 
 
10.3.1 Se o contratado/Detentor da Ata recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso. 
 
10.4. Para efeito de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses e 
percentual: 
 
10.4.1. - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso injustificado na 
execução do objeto; 
10.4.2. - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia, quando for o caso; 
10.4.3. - 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou parcela inadimplida quando 
não realizado ou não entregue o objeto (inexecução total), ou entrega de objeto com vícios ou 
defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 
ainda, fora das especificações contratadas; 
10.4.4. - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou ata de registro de preços quando 
não houver a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório; 
 
10.5. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto superior a 30 (trinta) dias, será 
considerado inexecução contratual, podendo a Administração Pública Municipal rescindir o 
contrato e aplicar as sanções cabíveis. 
10.6. O valor de eventual multa aplicada, será descontado, quando houver, do valor da garantia 
prestada, prevista no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, retido dos pagamentos devidos 
pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente quando não houver o pagamento 
voluntário. 
10.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste 
instrumento e no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02. 
10.8 A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 
10.9. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
CLÁUSULA XI – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
11.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
11.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
11.3 - Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO  
12.1 - A licitação poderá cancelada nos seguintes casos: 
a) Pelo órgão, quando o mesmo constatar que o Contratado esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação ou pela não observância 
das normais legais.  
b) Pelo Contratado, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelo 
Município de PARANAPOEMA, nos termos legais; 
c) Por relevante interesse do Município de PARANAPOEMA, devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA XIII – DOS CASOS OMISSOS 
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes nas Leis 
Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XIV – DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - O extrato do Contrato será publicado pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao 
disposto no art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XV- DO FORO 
15.1 - Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, para dirimir as questões oriundas do presente 
Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Paranapoema, dia 11 de maio de 2020 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
________________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 282-282/2020 
 
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de Paranapoema, e as 
empresas abaixo relacionadas, visando a contratação de AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO DA FROTA MUNICIPAL e/ou outros órgãos/unidades integrantes da 
administração municipal, em especial, para atendimento a secretaria municipal de Viação, por um 
período de 12 (doze) meses. pela presente ata de registro de preços, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal  LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551 - 
PARANAPOEMA - Estado do Paraná, portador da cédula de identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. 
n 564.835.839-87, de outro lado, as empresas: J M MACHADO RETIFICA – EIRELI – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 12.947.184/0001-80, com sede na Rua Asa 
Branca, 545 Parque Waldemar Hauer – Londrina Paraná, CEP 86030-470, neste ato representada 
pelo Sr.(a) José Mauricio Machado, portador(a) da CI/RG nº 829.400-3 da SSP/PR e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 240.145.599-04, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR QTDADE  

1 Camisa do cilindro   R$      137,00  4  R$         548,00  
2 Pistão com anéis   R$      873,75  4  R$     3.495,00  
3 Junta coletor de escape   R$      108,00  1  R$         108,00  
4 Junta coletor de admissão   R$         59,00  1  R$           59,00  
5 Junta do cabeçote   R$      230,00  1  R$         230,00  
6 Bomba d’agua   R$      396,48  1  R$         396,48  
7 Jet coller   R$         44,75  4  R$         179,00  
8 Serviço retificadora  R$   1.830,00  1  R$     1.830,00  
9 Serviços mão de obra   R$   4.199,10  1  R$     4.199,10  
 total     R$   11.030,00  

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DO MOTOR DO VEÍCULO 
RENAULT MASTER PLACA AZN - 8647. Em conformidade com as especificações previstas no Anexo 
I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 09/2020, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O fornecimento das peças e serviços registrado nesta Ata será requisitado através do 
Departamento de Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota 
de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade dos serviços; 
3.1.3. Descrição do serviços requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 

3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os serviços desta licitação deverão ser executados na oficina da contratada, sendo que a 
respectiva empresa adjudicatária deverá realizar o transporte/guincho do veículo, do local onde se 
encontrarem, ficando ainda a empresa contratada, responsável por eventual problema no 
transporte. Feito isso a contratante deverá entregar o veículo no pátio do Município Os mesmos 
deverão ser iniciados em até 48 horas de sua solicitação conforme a necessidade do município. 
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega das peças e serviços por estarem em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o(s) peça(s) e serviço(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição das peças e serviços ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega das peças e serviços constantes 
do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais da prestação dos serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, 
deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1 (Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria Municipal 
de Viação, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por 
cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos 
e incisos da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos serviços contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento do serviços que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação do serviço 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo 
contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Francisco Alves Sampaio, matrícula nº. 50271, portador (a) da 
CI/RG nº. 4.417.102-3 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 607.700.409-00 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 
federal nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
13.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
13.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
13.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
13.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
13.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
13.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como desta Ata. 
13.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
13.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação. 
13.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 
ou 4.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 13% (dez 
por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas 
no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,36 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 13º (décimo) dia, e de 
0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 13º (décimo primeiro) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos serviços. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e multa de 13% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas)vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.  

Paranapoema, dia 11 de maio de 2020 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
J M MACHADO RETIFICA – EIRELI – ME 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 042/2019 
PREGÃO PRESENCIALNº 021/2019-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: CHARLES FERREIRA DE MORAES 07711132930 
                             CNPJ N º 29.476.700/0001-39 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 31/03/2021, nos termos do art. Inciso II, da 
Lei n º 8666/93, firmado com a empresa CHARLES FERREIRA DE MORAES 07711132930, 
CNPJ29.476.700/0001-39, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 01 ( 
UM ) PROFESSOR DE KICKBOXING, PARA ATENDER O PROJETO:LUTANDO PELA VIDA. 
O valor do contratopassa a ser de R$-21.600,00- ( Vinte um mil, quatrocentos reais ), por mais 12 (doze) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
07.003DIVISÃO DE ESPORTE 
27.812.0009.2038MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTE 
176501000  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
27.812.0009.6039REALIZAÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES DESPORTIVAS/RECREATIVAS 
179001000  3.3.9039.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 30 DEABRIL  DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO – PR30  DE   ABRIL   DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 013/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: ZEUS COMERCIAL EIRELI 
                             CNPJ Nº 34.840.358/0001-44 
 Objeto do Contrato: Para AQUISIÇÃO DE PNEUS , PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS 

DA FROTA MUNICIPAL 
 Valor do Contrato: R$-97.461,00 (Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e Um Reais)  
  Prazo de Vigência do Contrato : 10/05/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/05/2020. 

 
 
          EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 013/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP 
                             CNPJ Nº 09.151.179/0001-52 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PNEUS , CAMARA DE AR, PROTETOR DE PNEUS, PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
 Valor do Contrato: R$-56.965,70 ( Cinqüenta e Seis Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais e Setenta 

Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 10/05/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/05/2020. 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 013/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
                           CNPJ Nº 03.805.667/0001-50 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA 

FROTA MUNICIPAL 
 Valor do Contrato: R$-5.028,00 ( Cinco Mil e Vinte e Oito Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 10/05/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/05/2020. 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 013/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: DM DE ALMEIDA & CIA LTDA 
                             CNPJ Nº 04.917.637/0001-06 
 Objeto do Contrato:SERVIÇOS DE ALINHAMENTOS E BALACEAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO 

DE DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
 Valor do Contrato: R$-4.530,00 ( Quatro Mil, Quinhentos e Trinta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 10/05/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/05/2020. 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº013/2020-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020-PMSI, e 
adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE PNEUS , CAMARA DE AR, PROTETOR DE PNEUS E 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTOS E BALACEAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, as empresas:  
 
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 PNEUS 175/70-13 GENERAL  UNID 28,00 171,90 4.813,20 
1 7 PNEUS 1000/20 LISO LING LONG UNID 24,00 995,00 23.880,00 
1 9 PNEUS 900/20LISO   MAGGION UNID 30,00 847,00 25.410,00 
1 17 CAMARA DE AR ARO 20 ( 

CAMINHÃO)   
ZC RUBBER UNID 25,00 84,50 2.112,50 

1 18 PROTETOR ARO 20 ( CAMINHÃO )   CARRETEIRO UNID 25,00 30,00 750,00 
 
TOTAL 

 
56.965,70 

DM de Almeida & Cia Ltda 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 ALINHAMENTOVEÍCULOS   LEVE     SERV 20,00 45,00 900,00 
2 2 ALINHAMENTO LINHA PESADA  SERV 15,00 80,00 1.200,00 
2 3 BALANCEAMENTO VEICULOS 

LINHA LEVE 
 SERV 60,00 18,00 1.080,00 

2 4 BALANCEAMENTO VEICULOS 
LINHA PESADA 

 SERV 30,00 45,00 1.350,00 

 
TOTAL 

 
4.530,00 

IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 PNEUS 275/80 22.5 STEELMARK 

AGS 
UNID 4,00 1.257,00 5.028,00 

 
TOTAL 

 
5.028,00 

ZEUS COMERCIAL EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PNEUS 750 /16 

LISO 
GOODRIDE CR832 UNID 8,00 508,00 4.064,00 

1 2 PNEUS 175/70-14 XBRI PREMIUM  F1 UNID 28,00 216,00 6.048,00 
1 4 PNEUS 215/7517.5   GOODRIDE CR960 UNID 24,00 619,00 14.856,00 
1 5 PNEUS 

750/16BORRACH
UDO   

GOODRIDE CL830 UNID 4,00 514,00 2.056,00 

1 8 PNEUS 
1000/20RADIAL   

DURABLE  DR946CONVEN
CIONAL 
BORRACHUDO 

UNID 18,00 1.197,00 21.546,00 

1 10 PNEUS 1400/2416 
LONAS   

SWT 
SPEEDWAYS 

POWERGRIP 
G2\L2 

UNID 2,00 2.495,00 4.990,00 

1 11 PNEUS 18.4.3012 
LONAS    

SWT 
SPEEDWAYS 

R1 UNID 2,00 2.790,00 5.580,00 

1 12 PNEU 1300/24-12 
LONAS ( 
PATROLA)   

SWT 
SPEEDWAYS 

POWERGRIP 
G2\L2 

UNID 2,00 1.799,00 3.598,00 

1 13 PNEU 14/9-28 ( 
TRATOR ) DIANT. 
10 LONAS 

LOADMAXX HRI-201 UNID 2,00 1.845,00 3.690,00 

1 14 PNEU 12.5/80-18 ( 
TRATOR ) DIANT. 

SUPERGUIDER R4 UNID 2,00 1.270,00 2.540,00 

12 LONAS 
1 15 PNEU 23/1.30 ( 

TRATOR GD ) 
TRAS. 12 LONAS 

SUPERGUIDER R1 UNID 2,00 3.978,00 7.956,00 

1 16 PNEU 19/5 24 12 
LONAS 

SUPERGUIDER R4 UNID 2,00 2.495,00 4.990,00 

1 19 PNEUS 185/65-15 LINGLONG HP010 UNID 16,00 259,00 4.144,00 
1 20 PNEUS 205/ 55-16 XBRI ECOLOGY UNID 30,00 240,90 7.227,00 
1 21 PNEUS 185/ 70-14 XBRI PREMIUM  F1 UNID 16,00 261,00 4.176,00 
 
TOTAL 

 
97.461,00 

 
Declarando como vencedoras as empresas: 
 
LOTE001:  
ITENS: 01,02,04,05,08,10,11,12,13,14,15,16,19,20 E 21. 
EMPRESA : ZEUS COMERCIAL EIRELI 
CNPJ 34.840.358/0001-44, no valor de R$-97.461,00 ( Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e Um 
Reais ). 
 
LOTE 001  
ITEM: 006 
EMPRESA : IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
CNPJ 03.805.667/0001-50,no valor de R$-5.028,00 ( Cinco Mil e Vinte e Oito Reais ) . 
 
LOTE 001 
ITENS: 03,07,09,17 E 18. 
EMPRESA : AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP 
CNPJ 09.151.179/0001-52,no valor de R$-56.965,70  ( Cinqüenta e Seis Mil, Novecentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Setenta Centavos ). 
 
LOTE 002 
ITENS: 01,02,03 E 04.  
EMPRESA: DM DE ALMEIDA & CIA LTDA 
CNPJ 04.917.637/0001-06, no valor de R$-4.530,00 ( Quatro Mil, Quinhentos e Trinta Reais ). 
 
 

Santo Inácio,     11           de     Maiode 2020. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
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De acordo com Amarildo 
da Silva do departamen-
to de Obras, Viação e 

Urbanismo, o rolo compactador 
irá trabalhar na área rural do 
município. “Havia uma demanda 
muito grande para a compra des-
te equipamento, pois o município 
tem área rural muito extensa e 
um único rolo compactador para 
o atendimento da área urbana e 
rural era insufi ciente. 

O novo rolo vai trabalhar 
nas inúmeras obras de pavi-
mentação em cascalho que são 
realizadas diariamente e são 
indispensáveis para o fl uxo regu-
lar de mercadorias, à prestação 
de serviços, o escoamento da 
produção agrícola, transporte 
escolar e acesso aos moradores, 
destaca Amarildo. 

Emenda federal viabiliza rolo compactador a Mandaguaçu

Antes da nova aquisição, 
Mandaguaçu contava com ape-
nas um rolo compactador, do 

qual demandava inúmeras ma-
nutenções ao longo do ano, pe-
ças de reposição, além do tempo 

necessário em que o equipamen-
to permanecia parado até que 
seu reparo fosse efetivado. “O 

tempo que a máquina fi cava em 
manutenção retardava o atendi-
mento da demanda municipal e 

agora teremos mais agilidade”, 
disse o prefeito Maurício Índio. 
Fonte: Assessoria de Imprensa

Um antigo pedido para 
valorização da Policia 
Militar foi atendido 

com redução do tempo de 
promoção a Cabos e a 3º 
Sargento da PMPR e am-
pliação no número de vagas 
para promoção.

O deputado Tiago Amaral, 
que participou das nego-

Quebra do interstício para promo-
ção de Cabos e Sargentos valori-
za a PMPR, afi rma Tiago Amaral  

ciações e vem defendendo 
a ampliação da promoção, 
afirmou que ”essa é uma 
luta antiga que benefi cia e 
valoriza os praças, ainda 
mais nesse momento de 
pandemia, com perspectiva 
de evolução da carreira e um 
atendimento ainda melhor a 
nossa população, com poli-

ciais assumindo o comando 
das equipes. A nossa Poli-
cia Militar merece.” 

O número de vagas é fi xa-
do em lei, e sem a quebra de 
interstício – tempo mínimo 
tempo mínimo que cada poli-
cial militar deverá cumprir no 
posto ou graduação - não há 
como ocorrer a promoção.


